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In s a tis fe ito  com  a 
"g ran d e  im p ren sa"?

C ansado de  a b o rd a g e n s  s u p e rfic ia is  e sen sac iona lis tas?

A c h a n d o  jo rn a is  e rev is tas  m u ito  p a re c id o s  -  e xce to  p e lo  nom e? 

E n tão  você  está  s e n tin d o  fa lta  de  TEMPO E PRESENÇA -  um a 

a lte rn a tiv a  à p a d ro n iz a ç ã o  e à b a n a liza çã o  da m íd ia  a tu a l.

p r e s e n ç a

TEMPO E PRESENÇA é uma revista bimestral editada por 

KOINONIA Presença Ecumênica e Serviço, uma entidade 

sem fins lucrativos sediada no Rio de Janeiro. Nossa 

revista tem como objetivo produzir e divulgar análises 

dos panoramas sociopolítico, econômico, cultural e 

religioso, nos planos nacional e internacional, numa 

perspectiva ecumênica.

Editada desde 1979, TEMPO E PRESENÇA mantém 

um público fiel e numeroso abordando de maneira 

corajosa temas atuais e relevantes. TEMPO E PRESENÇA 

respeita e valoriza a m ultip lic idade de vozes e

olhares, publicando textos de acadêmicos, 

p r e s e i m c a B  artistas, líderes comunitários, ativistas e 

religiosos, entre outros.
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KOINONIA é uma instituição 

ecumênica assim como 

ecumênica é a alegria, a paz, a 

construção, a liberdade e 

tam bém a tristeza, o medo, a 

destruição, o esmagamento da 

vida. No conjunto dos 

servidores, Koinonia  tem 

representantes dos que crêem 

(católicos, protestantes e 

outros) acima de tudo, no Deus 

da Vida, da Justiça e da Paz, e 

ainda representantes de 

entidades ecumênicas e do 

movimento social. Pela 

solidariedade e pela dignidade; 

contra quaisquer expressões da 

exclusão e da submissão 

humana, KOINONIA (em grego, 

comunhão) afirma seu 

compromisso radical ecumênico 

e quer fazer-se sempre 

presença e serviço.

B i b l i o t e c a  -  K o i n c r  a  

( X  )  C a d a s t r a d o  

(  )  P r o c e s s a d o

A  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,

C a r t a  M a g n a  q u e ,  d e s d e  e n t ã o ,  r e g e  o s  d e s t i n o s  d o s  b r a s i l e i r o s  a f i r m a ,  d e  f o r m a  

c a t e g ó r i c a  q u e  o  p a í s ,  a o  c o n s t i t u i r - s e  e m  E s t a d o  D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i t o  o  f e z  t e n 

d o  p o r  f u n d a m e n t o " . . .  a  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a . "  E s t a  e x p r e s s ã o ,  q u e  s e  

c o n s o l i d a  c o m o  m a r c o  r e f e r e n c i a l  d o  E s t a d o  M o d e r n o ,  e x p e r i m e n t o u  u m a  l o n g a  e  

c o n t u r b a d a  t r a j e t ó r i a  h i s t ó r i c a  e  t e m  s u a s  r a í z e s  f i r m e m e n t e  p l a n t a d a s  n a  t r a d i ç ã o  

c u l t u r a l - r e l i g i o s a  q u e  c o n f o r m o u  a  c o n c e p ç ã o  d e  m u n d o  d o  O c i d e n t e .  A s s i m ,  a  

p a r t i r  d o  t e x t o  b í b l i c o ,  d o c u m e n t o  q u e  p a u t o u ,  a i n d a  q u e  d e  f o r m a  c o n t r o v e r s a ,  o  

d e s e n v o l v i m e n t o  h u m a n o  n o  m u n d o  o c i d e n t a l ,  a  a f i r m a ç ã o  d e  q u e  t o d a  p e s s o a  

f o i  c r i a d a  à  i m a g e m  d o  C r i a d o r  i m p l i c a  c o n s e q u ê n c i a s  m u i t o  f o r t e s  q u a n d o  s e  c o n 

s i d e r a  s u a  s i g n i f i c a ç ã o  p a r a  a  d e f e s a ,  p r o m o ç ã o  e  g a r a n t i a s  d o s  D i r e i t o s  H u m a n o s .  

S e  t o d a s  a s  p e s s o a s  s ã o  p o r t a d o r a s  d a  m e s m a  i n a l i e n á v e l  e  i n f i n i t a  d i g n i d a d e ,  e n 

q u a n t o  s e r e s  c r i a d o s  à  s e m e l h a n ç a  d e  D e u s ,  n ã o  p o d e m ,  e n t ã o ,  s e r  

i r r e s p o n s a v e l m e n t e  d e s e n r a i z a d a s  d e  s e u  a m b i e n t e  e  d e i x a d a s  s e m  

p r o t e ç ã o ;  n ã o  p o d e m  p a s s a r  f o m e  o u  s e r  t o r t u r a d a s  e  a b a n d o n a 

d a s  s e m  p o s s i b i l i d a d e s  d e  s e  d e s e n v o l v e r ,  t a n t o  m a t e r i a l  c o m o  e s 

p i r i t u a l m e n t e ,  p o i s  e s t a  d i g n i d a d e  d e  q u e  e s t ã o  i n v e s t i d a s  n ã o  c o n 

f i g u r a  u m  p r i v i l é g i o ,  m a s  é  f r u t o  d a  l u t a  d o s  h u m a n o s  p a r a  a  p l e n a  

h u m a n i z a ç ã o  d e  s u a  c o n v i v ê n c i a  s ó c i o - h i s t ó r i c a .

A  p a r t i r  d a  c o n s o l i d a ç ã o  d o s  a v a n ç o s  o b t i d o s  n o  a p r i m o r a m e n t o  

d e s s a  c o n v i v ê n c i a  é  q u e  a  n o ç ã o  d e  d i g n i d a d e  h u m a n a  g a n h a  c o n 

s i s t ê n c i a  p a s s a n d o  a  s e r  a  f o n t e  d e  l e g i t i m a ç ã o  e  n o r m a t i z a ç ã o  d o s  

d i r e i t o s  q u e  o r d e n a m  a  v i d a  d a s  c o l e t i v i d a d e s .  E m b o r a  n ã o  e n c o n 

t r e m o s  a  e x p r e s s ã o  " d i r e i t o s  h u m a n o s "  n a  B í b l i a ,  n a  m e d i d a  e m  

q u e  s e  t r a t a  d e  u m a  e x p r e s s ã o  r e c e n t e ,  q u e  d a t a  d o  p e r í o d o  

l l u m i n i s t a  e  d a s  r e v o l u ç õ e s  N o r t e - a m e r i c a n a  e  F r a n c e s a ,  o  e s p í r i t o  q u e  i n s p i r a  o s  

e s f o r ç o s  p o r  s u a  i m p l e m e n t a ç ã o ,  p r e s e n t e  e m  t o d o s  o s  c l a m o r e s  p e l a  r e a l i z a ç ã o  

d a  J u s t i ç a  n a s  r e l a ç õ e s  e n t r e  o s  h u m a n o s ,  a p a r e c e  n o s  t e x t o s  m a i s  a n t i g o s  d o  A n 

t i g o  T e s t a m e n t o ,  c o m o  p o r  e x e m p l o  n o s  c a p í t u l o s  1 7 - 2 2  d o  l i v r o  d e  L e v í t i c o s ,  n o  

c h a m a d o  " C ó d i g o  d e  S a n t i d a d e " .  T a m b é m  a p a r e c e  c o m  c l a r e z a  n o  p a c t o  f u n d a n t e  

d a  N a ç ã o  I s r a e l i t a  c o m  J a v é ,  o n d e  o  c u i d a d o  p a r a  c o m  o  f r a c o ,  o  

v u l n e r á v e l ,  o  d e s a m p a r a d o ,  o  e s t r a n g e i r o  e s t á  n o  c e n t r o  d a s  o r 

d e n a n ç a s  d e  D e u s  p a r a  o  p o v o :  " a  j u s t i ç a ,  a  j u s t i ç a  s e g u i r á s ;  p a r a  

q u e  v i v a s  e  p o s s u a s  e m  h e r a n ç a  a  t e r r a  q u e  t e  d a r á  o  s e n h o r  t e u  

D e u s . " ( D t  1 6 , 2 0 ) .  M a i s  a d i a n t e  o  c l a m o r  d o s  p r o f e t a s  s e  c o n s t i 

t u i u ,  n a  h i s t ó r i a  i s r a e l i t a ,  n a  g r a n d e  l u t a  p e l o s  d i r e i t o s  d a s  f i l h a s  e 
f i l h o s  d e  D e u s  u s u r p a d o s  p e l a s  e s t r u t u r a s  c o r r o m p i d a s  d a  m o n a r 

q u i a .  N o  N o v o  T e s t a m e n t o ,  e s p e c i a l m e n t e  o s  a c o n t e c i m e n t o s  q u e  

e n v o l v e r a m  a  v i d a  e  a  p r o c l a m a ç ã o  d e  J e s u s  d e  N a z a r é ,  e s t a b e l e 

c e m  a  d i g n i d a d e  d o s  h u m a n o s  n o  c e n t r o  d a  h i s t ó r i a ,  e ,  o  s e r v i ç o ,  

l o u v o r  e  g l ó r i a  a  D e u s  s ã o  e x p r e s s o s  c o m  c o n t u n d ê n c i a  n a  r e g r a  

d e  o u r o  d o s  a n t i g o s  i s r a e l i t a s  r e a t u a l i z a d a  p o r  J e s u s :  " A m a r á s  o  

t e u  p r ó x i m o  c o m o  a  t i  m e s m o " .  É  e s t a  p e r s p e c t i v a  b í b l i c o - t e o l ó g i c a  q u e  t e m  s e  

f i r m a d o  a o  l o n g o  d o  t e m p o  n o  m o v i m e n t o  e c u m ê n i c o ,  a o  p o n t o  d e  f a z e r  d o  e s f o r 

ç o  p e l a  u n i d a d e  d o s  c r i s t ã o s  u m  e s f o r ç o  c o n c o m i t a n t e  d e  d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  h u 

m a n o s  p a r a  a  p l e n a  h u m a n i z a ç ã o  d a  v i d a  n o  p l a n e t a .

O s  ( a s )  a r t i c u l i s t a s  d e s t a  e d i ç ã o  d i s c u t e m  a  s i t u a ç ã o  c a l a m i t o s a  d o  s i s t e m a  j u d i c i á 

r i o  b r a s i l e i r o  a s s i n a l a n d o  n ã o  a p e n a s  s u a s  d e f i c i ê n c i a s  m a t e r i a i s  e  o  c a r á t e r  d e  p r e 

c a r i e d a d e  d e  s e u  f u n c i o n a m e n t o  m a s ,  p r i n c i p a l m e n t e ,  s u a  i n c a p a c i d a d e  d e  r e a l i z a r ,  

e m  t e r m o s  c o n c r e t o s ,  a s  a l t a s  d e t e r m i n a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  c o n j u n t o  d o s  d o c u m e n t o s  

l e g a i s  q u e  b a l i z a m  o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  d o  p a í s  e  q u e ,  i n f e l i z m e n t e ,  a p e n a s  t e o 

r i c a m e n t e ,  g a r a n t e m  a  t o d o s  a  p r o t e ç ã o  d a  L e i  p a r a  a  f r u i ç ã o  p l e n a  d e  s e u s  D i r e i t o s .  

É  i s s o  a í !
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Continuamos à espera de sugestões, 
críticas, reclamações e comentários 
sobre TEMPO E PRESENÇA.

E-mail para: 
t p @ k o i n o n i a . o r g . b r

Cartas para:
T e m p o  e  P r e s e n ç a / K o i n o n i a  

R u a  S a n t o  A m a r o ,  1 2 9  G l ó r i a  

2 2 2 1 1 - 2 3 0  R i o  d e  J a n e i r o  R J

“Eu sei que vai acontecer, 
um dia novo tempo bom de se viver, 
seu sei que vai, vai ser agora, 
o dia em que seremos donos da 
história.”
(José Martins)

É embalado pela chuva de trovoadas 
que banha o ventre seco do sertão que 
nos acolhe que espero encontra-los 
(las), animados (as), nessa luta in
cansável por um mundo no qual to
dos sejamos irmãos e irmãs, filhos e 
filhas do mesmo Pai/Mãe, habitantes 
da Pachamama que acalenta.

É tanto corre-corre que às vezes 
acabo não priorizando, de imediato, 
a renovação da Tempo e Presença, 
mas confesso que sinto falta dela, por 
isso quando vai chegando o Tempo 
de arrumar minha agenda e minhas 
atividades de fim de ano, percebo 
que é Tempo de fazer Presença em 
minhas atividades pastorais e acadê
micas com a Tempo e Presença.

Um grande abraço e muito axé e 
todos (as).

Com ternura e resistência na ca
minhada.

Pedro Paulo Souza Rios 
Senhor do Bonfim, Bahia

Sou religioso, trabalho com a forma
ção de futuros presbíteros e acho im
portante a ajuda que a revista Tempo e 
Presença tem me dado para que os nos
sos jovens formando conheçam mais 
e melhor o país em que vivemos.

Pe. Joelson Cezar Sotem 
Araucária/PR

Companheiros deTempo e Presença, 
a todos vocês, força e sabedoria, con
tinuem sendo o tempo-presente no 
conjunto do movimento popular, com 
a criatividade necessária para esta 
importante revista.

Raimundo José da Costa (Agricultor)
Sousa/PB

É sempre um prazer poder escrever, 
e quero dizer que admiro muito este 
grupo que trabalha com uma opção 
clara de não fazer o jogo do domi
nante e ser instrumento de revelação 
da verdade fundamentando-se em 
valores permanentes. Parabéns!

Terezinha De Bastiani 
Ananindeua/PA

Aprecio com muito gosto a leitura de 
Tempo e Presença por ser uma revis
ta que realmente está comprometida 
com a causa dos oprimidos na socie
dade. Fico aguardando com expec
tativa o envio desta revista, pois a 
cada edição trata de um assunto es
pecífico, mas com abordagem ampla 
e distinta, o que torna os artigos bri
lhantes e atualizados. Por conta dis
so a leitura dessa revista tem aprimo
rado meus conhecimentos como tam
bém auxiliado a forma eficaz de rea
lização do meu trabalho como edu
cador. Na esperança de construirmos 
juntos uma sociedade melhor e soli
dária.

Nivaldo Francisco Neves 
Campinas/SP
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S o b r e  j o r n a d a s

e  e n c o n t r o s

A s s e m b l é i a  1 0  A n o s  K o i n o n i a / J o r n a d a  E c u m ê n i c a  S u d e s t e

Em outubro de 2004 reuniram-se em 

um hotel, localizado no bucólico Par

que de Itatitaia (RJ), cerca de cem 

pessoas que dificilmente se encontra
riam em outro lugar e com a mesma 
disposição de espírito. Entre elas con
tavam estudantes de teologia, militan
tes do Movimento dos Trabalhadores 

Rurais Sem-Terra, leigos e religiosos 
de igrejas protestantes, representan

tes do povo do candomblé, membros 

da Rede Nacional de Advogados Po
pulares, cientistas sociais, jovens sin
dicalistas do Sub-Médio São Francis
co, quilombolas e militantes históri

cos do movimento ecumênico no Bra
sil. Vistos de outros ângulos, os pre

sentes se dividiam em proporções 

quase iguais de homens e mulheres, 
brancos e negros, jovens, adultos e 
idosos. E não estavam ali para reivin
dicar qualquer benefício imediato, 
mas para trocar, compartilhar, comun
gar. Trocar informações, compartilhar 
experiências, comungar de sonhos. 
Era a Jornada Ecumênica Sudeste, que 
decorre da II Jornada Ecumênica Na
cional e prepara a terceira.

Fora dali, os periódicos traziam 
notícias das eleições americanas, que 
logo reelegeriam Bush, consolidan
do o movimento que vai transfor
mando a “maior democracia do mun

do” no baluarte de um fundamenta- 

lismo e de um belicismo desavergo

nhados, que fazem a opção pela lin
guagem religiosa para expressar sua 

arrogância diante da diferença e de 
todos aqueles que resistam moldar- 

se à sua vontade.
No hotel, antigos militantes do 

ecumenismo, que iniciaram suas atu
ações há meio século, trocavam im
pressões sobre este tão vasto mun
do, mas também sobre suas tão par
ticulares vidas e temores, com jovens 
que ou ouviam a expressão “ecume
nismo” pela primeira vez, ou que só 
tinham uma pálida visão de toda a 
extensão que ela pode assumir quan
do vista em todas as suas dimensões. 
Protestantes e povo do candomblé

trocavam idéias sobre as formas de 

quebrar a intolerância. Militantes 

pelo direito à terra, à saúde, à 
equidade de gênero e à um futuro 

digno expunham suas experiências e 
se deixavam contaminar pela salutar 
indignação com o sofrimento do ou
tro. O depoimento de uma jovem 
quilombola emocionava a todos. A 
palestra de um teólogo relembrava e 

alimentava as possibilidades de 
releituras libertárias da bíblia.

No meio do caminho, entre o par
que de Itatiaia e a Casa Branca, um 
país inteiro sobre o qual é preciso 
voltar a pensar com fôlego e criati
vidade. As jornadas são muitas, mas 
ainda é possível apostar em uma 
convergência entre elas. SJ
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(R e )C o n s tru ç ã o  d a  J u s t iç a

TRANSFORMAÇÃO

O Direito
é  a Lei do  m ais r«£C€

R u b e n s  R .  R .  C a s a r a

"Justiça" é um sentimento 
umbilicalmente ligado à 
história de vida de cada um, 
aos valores agregados à 
personalidade de cada pessoa. 
Isso explica porque o que é 
justo para o latifundiário não 
é justo para os sem-terra; 
a vivência do latifundiário é 
diversa da história de vida 
do trabalhador sem-terra.
No momento em que um 
magistrado concede em favor 
do latifundiário uma liminar 
em ação de reintegração de 
posse é ingênuo afirmar que 
não fez justiça, pois, antes, 
uma pergunta se impõe: não 
fez justiça para quem? Ao 
submeter o Direito e o Poder 
Judiciário ao método crítico, 
verifica-se que o Direito 
sempre foi utilizado como 
instrumento de dominação, 
e o Poder Judiciário, 
escondido sob o manto da 
neutralidade científica, 
sempre foi a agência estatal 
encarregada da manutenção 
da ordem

Em primeiro lugar, gostaria de desta
car que a falta de estrutura dos órgãos 
estatais encarregados de concretizar o 
projeto de reforma agrária é um sinto
ma de que eles estão funcionando, por
que o que é feito para não funcionar, 
quando não funciona, funciona -  como 
já dizia Foucault. Percebe-se que os 
órgãos estão funcionando como o Go
verno quer que funcionem.

Ao contrário do “senso comum te
órico” (Warat), acredito que a funcio
nalidade real do Poder Judiciário não 
é, nem nunca foi, solucionar conflitos 
de interesses por meio da aplicação de 
normas jurídicas. Na realidade, o Judi
ciário redefine e descontextualiza o 
conflito, que, embora travestido, con
tinua a existir. Em outras palavras, o 
Judiciário não acaba com o conflito, 
mas o desloca para dentro da agência 
judicial e descontextualiza a luta de 
classes. Assim, aquilo que originalmen
te é um fenômeno transindividual, que 
interessa a toda a coletividade, se mos
tra ao Tribunal como um conflito indi
vidual e, diante das regras do direito 
burguês (modelo liberal-indiviualista), 
a resposta estatal ao conflito, em regra, 
é desfavorável à parte mais fraca.

O tema proposto pela coordenação 
do seminário “Rompendo Cercas. Por 
um novo Direito”, ‘Poder Judiciário e 
a luta pela terra’, é de difícil desenvol
vimento, pois parte de uma premissa 
falsa: de que a atuação da Agência Ju
dicial tem substancial relevância no 
processo histórico de reforma agrária. 
Na realidade, a importância do Poder 
Judiciário na luta pela terra é diminu-

ta, aproxima-se do insignificante. Nem 
o Judiciário, nem a Rede Nacional de 
Advogados Populares (Renap), vão fa
zer a reforma agrária. O ator jurídico 
progressista que acredita contribuir efe
tivamente para que ela se efetive ade
re, inconscientemente, a uma visão eli
tista de que argumentos abstratos e de
cisões judiciais, impostas de cima para 
baixo, têm a capacidade de efetivar 
transformações sociais. Aliás, diante da 
constatação da impotência histórica do 
Poder Judiciário de concretizar mudan
ças efetivas na sociedade, os próprios 
juízes consideram que a maneira de es
conder essa insignificância social é 
travestir-se de deus, distanciar-se do ci
dadão mediante símbolos, como a toga.

Percebe-se, com facilidade, que as 
contradições do campo não se resol
vem dentro da agência judicial, mas 
sim com a mobilização das massas, 
com os movimentos sociais na rua, 
fazendo insurgir o direito à terra.

Alguns questionamentos são funda
mentais para qualquer debate sério so
bre o Poder Judiciário, a saber: de qual 
Justiça, de qual Direito e de qual Po
der Judiciário está se falando? Justiça 
é palavra polissêmica, ou seja, tem vá
rios significados. A idéia grega, clássi
ca, de que “Justiça é dar a cada um o 
que e seu” é desconstruída por João 
Mangabeira quando afirma que “se Jus
tiça fosse dar a cada um o que é seu, 
dê-se ao pobre a pobreza, ao miserá
vel a miséria, ao desgraçado a desgra
ça, porque esse é o seu de cada um”. 
Roberto Lyra filho complementava, 
em meio à sua concepção marxista de
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Na realidade, o Judiciário 
redefine e descontextualiza o 

conflito, que, embora 
travestido, continua a existir.

Em outras palavras, o 
Judiciário não acaba com o 
conflito, mas o desloca para 
dentro da agência judicial e 
descontextualiza a luta de 
classes. Assim, aquilo que 

originalmente é um 
fenômeno transindividual, 

que interessa a toda a 
coletividade, se mostra ao 
Tribunal como um conflito 

individual e, diante das 
regras do direito burguês 

(modelo liberal-indiviualista), 
a resposta estatal ao conflito, 

em regra, é desfavorável à 
parte mais fraca

direito: “Então vamos dar a cada um 
conforme o seu trabalho enquanto não 
formos capazes de dar a cada um con
forme as suas necessidades”.

Apesar das dificuldades inerentes 
à conceituação dos fenômenos sociais, 
considero que “Justiça” é um senti
mento umbilicalmente ligado à histó
ria de vida de cada um, aos valores 
agregados à personalidade de cada 
pessoa. Isso explica porque o que é 
justo para o latifundiário não é justo 
para os sem-terra; a vivência do lati
fundiário é diversa da história de vida 
do trabalhador sem-terra. No momen
to em que um magistrado concede em 
favor do latifundiário uma liminar em 
ação de reintegração de posse é ingê
nuo afirmar que não fez justiça, pois, 
antes, uma pergunta se impõe: não fez 
justiça para quem?

Ao submeter o Direito e o Poder 
Judiciário ao método crítico, verifi

ca-se que o Direito sempre foi utili
zado como instrumento de domina
ção, e o Poder Judiciário, escondido 
sob o manto da neutralidade cientí
fica, sempre foi a agência estatal en
carregada da manutenção da ordem, 
do status quo.

O direito burguês surge como par
te de uma estratégia de manutenção do 
poder nas mãos dos grandes vitoriosos 
das Revoluções Liberais. Como ensi
na Balais, a idéia de propriedade, uma 
abstração, é constituída socialmente 
após a Revolução Francesa, no exato 
momento em que ocorre a perda da 
importância da posse, ou seja, do con
tato direto do homem com a terra -  
com a adesão ao paradigma liberal 
individualista. O Direito sempre fun
cionou como um obstáculo às transfor
mações sociais (Moreal), pois serviu 
(e continua servindo) à classe domi
nante, àqueles que instituíram a con
cepção burguesa do Direito.

Entretanto, não se pode abrir mão 
da utopia de construir um outro Judi
ciário, comprometido com o projeto de 
uma nova e fraternal sociedade. Para 
tanto, é necessário refletir sobre o pa
pel do novo juiz como intelectual or
gânico (categoria usada por Gramsci) 
ou como agente infiltrado no poder (na 
feliz expressão de Baldez). Este in
telectual ou agente pode servir tanto 
para a manutenção quanto para a trans
formação das estruturas sociais. Assim, 
admite-se que o juiz pode ser o ator das 
transformações necessárias para a so
ciedade, não no papel principal, mas 
sempre em papéis secundários, em 
especial, na missão de (re)interpretar 
as normas, de extrair toda a possibili
dade libertária do Direito.

Desta forma, o ator jurídico com
prometido com a mudança só pode apli
car uma determinada norma jurídica se 
for capaz de interpretá-la de forma a 
concretizar o projeto constitucional de

MOVIMENTO DA 

MAGISTRATURA FLUMINENSE 

PELA DEMOCRACIA

A  o r i g e m  d o  M o v i m e n t o  d a  M a g i s t r a 

t u r a  F l u m i n e n s e  p e l a  D e m o c r a c i a  

( M M F D )  e s t á  n a  v o n t a d e  d e  a l g u n s  

j u í z e s  d o  E s t a d o  d o  R i o  d e  J a n e i r o  d e  

a m p l i a r  o s  e s p a ç o s  d e m o c r á t i c o s  e  

c o n c r e t i z a r  o  p r o j e t o  c o n s t i t u c i o n a l  

d e  v i d a  d i g n a  p a r a  t o d o s .  A s s i m ,  a s  

a ç õ e s  d o  m o v i m e n t o  c a m i n h a m  n o  

s e n t i d o  d e  e f e t i v a r  a  C o n s t i t u i ç ã o  

F e d e r a l  b u s c a n d o  o  i d e a l  d e  r a d i c a 

l i z a ç ã o  d e m o c r á t i c a  e  d a  d e f e s a  d o s  

d i r e i t o s  h u m a n o s .  0  M M F D  a t u a  d a s  

s e g u i n t e s  f o r m a s :

•  B u s c a n d o  m o d i f i c a r  a  e s t r u t u r a  d o  

P o d e r  J u d i c i á r i o  F l u m i n e n s e  p a r a  

v i a b i l i z a r  o  f i m  d e  p r á t i c a s  a u t o r i t á r i a s  

n o  p r ó p r i o  o r g a n i s m o  e s t a t a l .  A s s i m ,  

p r e t e n d e - s e  e l i m i n a r  a s  p r á t i c a s  d e  

" a p a d r i n h a m e n t o " ,  d o  f i s i o l o g i s m o ,  

d o  n e p o t i s m o  e  d a  " p r á t i c a  d o  f a v o r " .

•  T r a b a l h a n d o  p a r a  q u e  o s  m a g i s t r a d o s  

a s s u m a m  a  c o n d i ç ã o  d e  a g e n t e  t r a n s 

f o r m a d o r  d a  s o c i e d a d e  e  d e f e n d a m  a  

e f e t i v i d a d e  d o s  d i r e i t o s ,  d a s  g a r a n t i a s  

i n d i v i d u a i s  e  t r a n s i n d i v i - d u a i s .

•  C o m b a t e n d o  a s  l e g i s l a ç õ e s  d e  

e m e r g ê n c i a ,  a  b u r o c r a t i z a ç ã o  d o  

o p e r a d o r  j u r í d i c o  e  o s  m o v i m e n t o s  

p o l í t i c o s  q u e  n e g a m  a  a l t e r i d a d e .

O  m o v i m e n t o  d e f e n d e  a  i d é i a  d e  u m  

p a p e l  c r i a t i v o  d o s  J u í z e s  n a  a p l i c a ç ã o  

d o  d i r e i t o  r e t r a t a d o  n a  l e i  e  n o  c o n 

t r a t o .  D e s s a  f o r m a ,  o  m a g i s t r a d o  

i n t e r p r e t a  a  l e i  d e  a c o r d o  c o m  o  r e s 

p e i t o  à  J u s t i ç a  S o c i a l .  A  e s t r u t u r a  d o  

M M F D  n ã o  é  h i e r á r q u i c a ,  h á  u m  

r o d í z i o  e n t r e  o s  m e m b r o s  p a r a  i n t e 

g r a r  o  c o l e g i a d o  q u e  o r g a n i z a  o s  

e v e n t o s .

Fonte: www.direitosfundamentais.com.br

vida digna para todos. Se uma lei não 
for instrumento hábil à concretização 
desse projeto, a solução constitucional
mente adequada é negar a validade ou 
a existência dessa produção normativa, 
desse produto da reação.

A tradição ensina a interpretar a 
norma jurídica a partir de sentidos
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produzidos no passado; propõe-se, em 
atenção a uma das diretrizes teóricas 
do Movimento da Magistratura Flumi
nense pela Democracia (MMFD), um 
modelo hermenêutico voltado para o 
futuro, uma interpretação judicial que 
ajude na criação de uma nova socie
dade. Trata-se da chamada interpreta
ção projetiva ou prospectiva. Nesse 
modelo de interpretação, o juiz vivên
cia, no momento da aplicação da lei, 
as mudanças que a sua decisão possi
bilitará no futuro. Por exemplo, se a 
decisão judicial contribui para mino
rar as desigualdades sociais, ajuda na 
concretização da reforma agrária etc.

Dessa perspectiva, o Poder Judiciá
rio deve aderir ao jovem Marx e admi
tir a possibilidade de transformar o so
frimento particular (Privatleiden) em 
sofrimento público (Staatsleiden). Por
tanto, cabe Estado-juiz abandonar a fic
ção liberal da neutralidade e assumir o 
compromisso de contribuir nas mudan

ças necessárias à sociedade brasileira. 
Enfim, reconhecer que o direito é a lei 
do mais fraco (Ferrajoli), do excluído.

Hodiernamente, é fácil constatar 
a ampliação do conceito de excluído 
(nesse particular, admite-se que esse 
conceito é um equívoco, pois os ex
cluídos do projeto de vida digna es
tão, mais do que nunca, incluídos no 
projeto de extermínio social). Em 
tempos pós-modernos, para os fins 
deste comentário, excluído é aquele 
que não interessa à sociedade de con
sumo, à sociedade massificada. A se
letividade (a natureza classista) do 
direito burguês mostra-se em recen
tes leis apontadas por juristas de for
mação liberal como avançadas, tais 
como o Código de Defesa do Consu
midor e a Lei dos Juizados Especiais, 
que interessam apenas para os incluí
dos, para aqueles que (ainda) detêm 
a capacidade de consumo. E impor
tante tomar o sentido inverso, em uma

É necessário refletir sobre o 
papel do novo juiz como 

intelectual orgânico 
(categoria usada por 

Gramsci) ou como agente 
infiltrado no poder (na feliz 
expressão de Baldez). Este 
intelectual ou agente pode 

servir tanto para a 
manutenção quanto para a 

transformação das 
estruturas sociais -  não no 

papel principal, mas sempre 
em papéis secundários, em 

especial, na missão de 
(re)interpretar as normas, 

de extrair toda a 
possibilidade libertária do 

Direito

verdadeira revolução copernicana: 
reservar ao excluído, ao mais fraco, 
àquele que mais necessita, as poten
cialidades do Direito e a atenção do 
Poder Judiciário.

Contra este estado de coisas, ao as
sumir um compromisso com o excluí
do e contra a exclusão, e com todas as 
limitações já anunciadas, acredito que 
o Judiciário pode dar sua pequena par
cela de contribuição na busca pelo ide
al de vida digna para todos ou, ao me
nos, não atrapalhar a luta. SJ

Rubem R. R. Casara, j u i z  d e  D i r e i t o  d o  T r i 

b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  R i o  d e  J a n e i r o ;  m e s t r e  e m  

C i ê n c i a s  P e n a i s  p e l a  U n i v e r s i d a d e  C â n d i d o  

M e n d e s ;  i n t e g r a n t e  d o  M o v i m e n t o  d o s  M a 

g i s t r a d o s  F l u m i n e n s e s  p e l a  D e m o c r a c i a  

( M M F D )  e  d a  A s s o c i a ç ã o  J u i z e s  p e l a  D e m o 

c r a c i a  ( A J D ) .

E s t e  t e x t o  f o i  a p r e s e n t a d o  n o  S e m i n á r i o  d a  

R e d e  N a c i o n a l  d e  A d v o g a d o s  P o p u l a r e s  -  

R E N A P ,  " R o m p e n d o  C e r c a s .  P o r  u m  N o v o  

D i r e i t o " ,  c u j a  s í n t e s e  e n c o n t r a - s e  p r e s e n t e  

n e s t e  n ú m e r o  e m  a r t i g o  e s p e c i a l .
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(R e )C o n s tru ç ã o  d a  J u s t iç a

POUTIZAÇAO

O Ministério Público:

A n d r é  L u i z  V i d e i r a  d e  F i g u e i r e d o

entre o Direito 
e a Política

A politização do Direito 
tem sido pensada, na 
literatura, fundamental
mente a partir da expansão 
da importância política do 
Poder Judiciário nas 
democracias contemporâ
neas. Entretanto, para além 
do ativismo judiciário, no 
Brasil outros atores jurídicos 
têm incorporado esse 
modelo de judicialização da 
política. Este tem sido o 
caso do Ministério Público, 
cuja ação tem se destacado 
pelo uso das ações civis 
públicas como instrumentos 
de consolidação de direitos 
coletivos la to  sensu  e de 
consecução de políticas 
públicas

T E M P O  1 P R E S E N Ç A

A discussão acerca da democratiza
ção das relações políticas e sociais no 
Brasil passa hoje, necessariamente, 
pelo tema da democratização do aces
so à justiça. Boa parte das pesquisas 
recentes no campo da Sociologia do 
Direito tem partido do pressuposto de 
que os processos de resolução de con
flitos nas sociedades democráticas 
contemporâneas devem ser pensados 
a partir do conceito de judicialização 
da política, conceito que, em um dos 
seus aspectos, remete ao domínio das 
instituições jurídicas sobre os proces
sos de produção de políticas públicas, 
o que implica falar em politização do 
direito. Esta politização do Direito tem 
sido pensada, na literatura, fundamen
talmente a partir da expansão da im
portância política do Poder Judiciá
rio nas democracias contemporâneas. 
Entretanto, para além do ativismo ju
diciário, no Brasil outros atores jurí
dicos têm incorporado esse modelo de 
judicialização da política. Este tem 
sido o caso do Ministério Público, 
cuja ação tem se destacado pelo uso 
das ações civis públicas como instru
mentos de consolidação de direitos 
coletivos lato sensu e de consecução 
de políticas públicas.

Neste artigo não se pretende dar 
conta da produção sociológica acer
ca do Ministério Público, mas tão- 
somente apontar, a partir de alguns 
textos selecionados, as questões que 
têm balizado os debates acerca des

te órgão. A leitura comparativa des
tes trabalhos permite dizer que a 
produção sociológica acerca do Mi
nistério Público no Brasil tem des
tacado problemas de duas ordens 
distintas: uma, de caráter formal-ins
titucional; outra, relativa ao campo 
das representações. No plano formal, 
especial destaque é dado tanto às 
mudanças de configuração do MP 
implementadas a partir da Constitui
ção de 1988, quanto à instituição de 
novos instrumentos processuais, no- 
tadamente a ação civil pública.

Todos os autores são unânimes em 
afirmar que o marco legal da mudan
ça de papel do Ministério Público foi 
a Constituição de 1988, quando este 
se torna “um ator jurídico de primei
ra grandeza”. Esta teria sido, inclu
sive, na leitura de alguns dos auto
res, a grande inovação constitucio
nal (Castilho e Sadeck, 1998; Kerche, 
1999). As mudanças constitucionais 
apontadas pelos autores podem ser 
resumidas em duas: por um lado, o 
Ministério Público teve alterado seu 
perfil institucional, sobretudo no que 
tange à autonomia funcional (não 
está mais submetido ao Executivo); 
por outro lado, foram ampliadas suas 
atribuições, para além da persecução 
penal, constituindo-se em titular da 
defesa dos direitos e interesses cole
tivos e sociais. Esta dupla mudança 
seria responsável pela ampliação 
tanto dos poderes quanto do papel do
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MP, levando, inclusive, a que alguns 
de seus membros passassem a se re
ferir a ele como o “quarto poder”.

O processo constituinte ganha des
taque nas análises, sobretudo no que 
diz respeito aos embates que prece
deram a constitucionalização deste 
novo formato institucional. Kerche 
(1999) mostra que a aprovação do 
texto constitucional referente ao MP, 
com todas as prerrogativas que trazia, 
não se deu por um “cochilo” dos 
constituintes (na medida em que não 
teriam percebido a dimensão do que 
aprovavam), mas tratou-se de um dis
positivo em coerência com o espírito 
da Carta de 1988. Por um lado, segun
do o autor, tais mudanças se devem 
ao fato de que o lobby da Confedera
ção Nacional do Ministério Público se 
mostrou bastante eficiente, apresen
tando uma proposta na forma de tex
to legal. Por outro lado, o país acaba
va de encerrar um período autoritá
rio, tornando os debates constituintes 
terreno fértil para propostas institu
cionais que criassem espaços estatais 
não-partidários de garantias de direi
tos e de avanços democráticos. Aran- 
tes (2002) relata de que maneira as 
pressões dos membros do MP junto 
aos constituintes garantiram a inde
pendência da instituição (a partir do 
argumento de que esta era uma de
manda da própria sociedade, mais do 
que da instituição) e, se não permiti
ram a desejada exclusividade da tu
tela da ação civil pública, ampliaram 
ainda mais a competência do órgão, 
na medida em que alguns direitos in
dividuais e até disponíveis passaram 
a figurar como trasindividuais.

Assim, de acordo com Kerche, é 
nessa dupla configuração constitu
cional do Ministério Público que re
side a explicação, no plano formal, 
para o papel assumido pela institui
ção. De fato, diz o autor, “Se o Minis

tério Público não tivesse a autonomia 
[...] ações civis contra o Governo se
riam praticamente inviáveis. Por ou
tro lado, se o Ministério Público não 
fosse o agente privilegiado para acio
nar a Justiça através do poderoso me
canismo da ação civil pública, mes
mo com a independência que goza 
hoje, seu campo de influência político 
seria restrito à ação penal e, conse
quentemente, limitado. (1999:64)” 

Segundo Werneck Vianna e Bur
gos, a Constituição Federal de 1988 
redefiniu o sentido da representação 
funcional, erigindo a ação civil pú
blica como objeto privilegiado para 
o exercício de uma “representação 
generalizada” e de uma “cidadania 
complexa” (2002:387). A garantia da 
titularidade concorrente da ação ci
vil pública acabou por, na prática, 
produzir um quase-monopólio do 
Ministério Público, autor da grande 
maioria das ações civis públicas im
petradas. Entretanto, segundo Wer
neck Vianna e Burgos, antes de apon
tar para uma dessubstancialização da 
vida associativa, o ativismo do Mi
nistério Público indica uma rearticu-

lação da produção das demandas so
ciais, na medida em que é agenciado 
como uma mediação estratégica: 
conforme aponta Arantes (2002), o 
MP apresenta, em relação às associa
ções, vantagens na obtenção de infor
mações, poder de requisitar docu
mentos, a possibilidade de instaurar 
o inquérito civil, acumulando vanta
gens para a propositura da ação civil 
pública. Apesar disto, apontam 
Werneck Vianna e Burgos, os últimos 
anos têm marcado “uma significativa 
mudança no perfil dos seus autores”

Todos os autores são 
unânimes em afirmar que 
o marco legal da mudança 

de papel do Ministério 
Público foi a Constituição 
de 1988, quando este se 

torna "um ator jurídico de 
primeira grandeza". Esta 
teria sido, inclusive, na 
leitura de alguns dos 

autores, a grande inovação 
constitucional
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(2002:432), com o crescimento da 
presença das organizações da socie
dade civil, principalmente associa
ções de consumidores. Em 2001, 
como dizem os autores, o percentual 
de Ações Civis Públicas de autoria 
de organizações da sociedade civil 
era de 37,3%, contra 28,6% de auto
ria do MP.

Tal observação é relevante na me
dida em que, segundo Arantes (2002), 
a demanda, na Assembléia Nacional 
Constituinte, pela titularidade exclu
siva da ação civil pública esteve an
corada na reelaboração de um velho 
argumento das elites brasileiras, a 
saber, que a sociedade brasileira é 
“hipossuficiente”, ou seja, incapaz 
de se organizar autonomamente para 
a defesa de seus próprios direitos, 
demandando, portanto, uma ação tu
telar. Paralelo a este, o argumento de 
que os três Poderes são estrutural
mente incapazes de atender a estas 
demandas coletivas; duplo argumen
to, aponta Arantes (2002), recorren
te na história política brasileira, que 
tem legitimado o surgimento de for
mas de poder externas, não-repre
sentativas e autônomas.

A polarização sociedade civil fra- 
ca/degeneração da representação 
política, segundo Arantes (2002), 
continua presente nas representa
ções dos membros do Ministério Pú
blico. Numa pesquisa realizada pelo 
IDESP, 87,5% dos procuradores en
trevistados concordam (totalmente 
ou em termos) que “4 sociedade bra
sileira é hipossuficiente, isto é, inca
paz de defender autonomamente seus 
interesses e direitos e, por isso, as 
instituições da justiça devem atuar 
afirmativamente para protegê-la ”  

(Castilho e Sadeck, 1998:27). Na in
terpretação de Castilho e Sadeck, en
tretanto, o fato de que 63,5% dos en
trevistados “concordem em termos”

"Se o Ministério Público 
não tivesse autonomia 

ações civis contra o 
Governo seriam 

praticamente inviáveis. 
Por outro lado, se o 

Ministério Público não 
fosse o agente 

privilegiado para acionar 
a Justiça através do 

poderoso mecanismo da 
ação civil pública, mesmo 
com a independência que 
goza hoje, seu campo de 
influência político seria 
restrito à ação penal e, 

conseqüentemente, 
lim itado"

A  A s s o c i a ç ã o  d e  j u í z e s  p a r a  a  

D e m o c r a c i a  ( A J D )  f o i  c r i a d a  e m  

1 9 9 1  p o r  j u í z e s  q u e  q u e r i a m  s e  

u n i r  p e l o  i d e a l  d e  r e s g a t a r  a  c i d a 

d a n i a  d o  j u i z ,  t e n d o  u m a  p a r t i c i p a 

ç ã o  t r a n s f o r m a d o r a  n a  s o c i e d a d e ,  

n u m  s e n t i d o  p r o m o c i o n a l  d o s  

d i r e i t o s  f u n d a m e n t a i s .

S e g u n d o  o s  m e m b r o s  d a  a s s o c i a 

ç ã o ,  a l é m  d e  c o n h e c e r  b e m  a  l e i  

u m  j u i z  d e v e  d a r  a o  D i r e i t o  o  s e n 

t i d o  d e  u m a  p r á t i c a  s o c i a l  r u m o  à  

u t o p i a  d e  u m a  s o c i e d a d e  j u s t a .  

A s s i m ,  o  o b j e t i v o  d a  A J D ,  u m a  

e n t i d a d e  n a c i o n a l  e  s e m  f i n s  l u 

c r a t i v o s ,  é  d e f e n d e r  o s  v a l o r e s  d o  

E s t a d o  D e m o c r á t i c o  d e  D i r e i t o ,  a  

d i g n i d a d e ,  a  d e m o c r a t i z a ç ã o  i n t e r 

n a  d o  J u d i c i á r i o  ( n a  o r g a n i z a ç ã o  e  

a t u a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l )  e  o  r e s g a t e  

d o  s e r v i ç o  p ú b l i c o  ( c o m o  s e r v i ç o  

a o  p ú b l i c o ) .  A  A J D  t a m b é m  b u s c a  

o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  d e  f o r m a  

t r a n s p a r e n t e ,  q u e  p e r m i t a  q u e  o  

c i d a d ã o  o  c o n t r o l e .

aponta para que a atuação das insti
tuições de justiça na tutela dos di
reitos seja “relativizada” pelos pro
curadores, em nome da atuação au
tônoma dos organismos da socieda
de civil.

Segundo Arantes, a concepção da 
sociedade civil como hipossuficien
te encontra-se combinada, nas repre
sentações dos procuradores, a uma 
outra, segundo a qual “o Ministério 
Público deve ser canal de demandas 
sociais com vistas ao alargamento do 
acesso à justiça, transformando o Ju
diciário em um lugar privilegiado 
para a solução de conflitos coleti
vos” (2002:128). De acordo com pes
quisa do IDESP, 88,5% dos procura
dores entrevistados concordam total
mente ou em termos com esta asser
tiva, o que indica, para Arantes 
(2002), que os membros do Ministé-

A  e n t i d a d e  o r g a n i z a  c u r s o s  e  

s e m i n á r i o s  e  m a n t é m  c o n t a t o  

c o m  a s  u n i v e r s i d a d e s .  A l é m  d i s 

s o ,  e d i t a  o  j o r n a l  " J u í z e s  p a r a  a  

D e m o c r a c i a " ,  d i s t r i b u í d o  p o r  

t o d o  o  p a í s ,  e  p u b l i c a  a  R e v i s t a  

J u s t i ç a  e  D e m o c r a c i a .  O s  m e m 

b r o s  s e  i d e n t i f i c a m  c o m o  j u í z e s  

d e m o c r á t i c o s :  m a n i f e s t a m - s e  

s o b r e  q u e s t õ e s  p o l í t i c a s ,  o p i n a m  

s o b r e  a  o r g a n i z a ç ã o  e  d i s t r i b u i 

ç ã o  d e  j u s t i ç a ,  p a r t i c i p a m  d e  

d e b a t e s  e  s u g e r e m  a l t e r a ç õ e s  

l e g i s l a t i v a s .

A  A J D  t e m  c o n t a t o s  c o m  a s s o c i a 

ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s  c o m  o b j e t i v o s  

s e m e l h a n t e s  c o m o  d a  I t á l i a  -  

M a g i s t r a t u r a  D e m o c r á t i c a ; d a  

E s p a n h a  -  J u e c e s  p a r a  l a  D e m o 

c r a c i a ' ,  e  d a  E u r o p a  -  M a g i s t r a d o s  

E u r o p e u s  p o r  l a  D e m o c r a c i a  y  l a s  

L i b e r t a d e s  -  M E D E L  e  c o m  g r u 

p o s  d e  m a g i s t r a d o s  l a t i n o - a m e r i 

c a n o s .

F o n t e :  w w w . a j d . o r g . b r
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rio Público pensam que a solução 
para os conflitos sociais se deva dar 
em um espaço judicial e apolítico. 
Neste sentido, podemos dizer que a 
judicialização implica o desloca
mento dos conflitos do tempo quen
te da política para o tempo frio do 
Direito. Entretanto, a análise de Sil
va (2001) sobre a atuação dos pro
motores do Ministério Público Esta
dual de São Paulo no que se refere à 
defesa dos direitos transindividuais, 
revela uma prática vinculada fun
damentalmente ao recurso a proce
dimentos extrajurídicos, de articu
lação política junto aos grupos so
ciais envolvidos e a organizações 
governamentais e não-governa- 
mentais, característica de um tipo de 
promotor que torna sua condição 
profissional em militância. Silva 
(2001) chama esse tipo ideal de pro
motor de promotor de fa to , a con
trastar com um outro tipo, o promo
tor de gabinete, este restrito ao uso 
de procedimentos judiciais e aos 
processos judiciais que lhe são en
caminhados.

Essa possibilidade de escolha de 
ação -  e poderíamos, por analogia, 
falar também em procuradores de 
fato  e procuradores de gabinete -  na 
qual diferentes membros do Minis
tério Público definem autonomamen
te seus parâmetros de ação, muitas 
vezes em função de seu viés ideoló
gico, acaba, no entender de alguns 
dos autores, por plasmar uma das 
principais características da atuação 
do órgão na defesa dos interesses co
letivos e sociais: o voluntarismo de 
seus membros. Arantes (2002) afir
ma que este voluntarismo constitui 
a marca da judicialização da políti
ca no Brasil. Segundo Kerche (1999), 
o caráter amplo e pouco regulamen
tado dos direitos transindividuais 
permite que os membros do Minis-

0 ativismo do Ministério 
Público indica uma 

rearticulação da produção 
das demandas sociais, na 

medida em que é 
agenciado como uma 

mediação estratégica, o MP 
apresenta, em relação às 

associações, vantagens na 
obtenção de informações, 

poder de requisitar 
documentos, a 

possibilidade de instaurar o 
inquérito civil, acumulando 

vantagens para a 
propositura da ação civil 

pública

tério Público atuem em questões que, 
tradicionalmente, eram reservadas a 
agentes políticos. Como ressalta 
Arantes (2002), tais ações se cons
troem sem o amparo da legislação 
infraconstitucional, invocando-se 
diretamente a Constituição. Poderí
amos dizer que, acompanhando o 
raciocínio de Castilho e Sadeck 
(1998), o caráter monocrático do 
Ministério Público, instituição inde
pendente desde 1988, e que garante, 
constitucionalmente, a autonomia 
funcional de seus membros, permite 
que cada procurador e cada promo
tor, mais que representar a institui
ção, presente o MP e, consequente
mente o Estado, definindo, mais a 
partir de sua prática do que por pa
râmetros legais o perfil de atuação 
do órgão. Neste sentido, a atuação 
mais ou menos progressista do Mi
nistério Público encontra-se à mer
cê das opções de militância de cada 
um de seus membros.

Por fim, merece destaque o que 
Arantes (2002) chama de “problemas

de reforma”, em especial no que diz 
respeito à chamada “lei da mordaça”, 
hoje aprovada na Câmara dos Depu
tados e tramitando no Senado Fede
ral, e que tem por objetivo proibir 
autoridades públicas (entre elas os 
membros do Ministério Público) de 
revelar informações e fatos apurados 
durante as investigações. Segundo 
Arantes, a votação deste projeto de 
lei na Câmara dos Deputados em 
1999 teria sido “a primeira, não de
finitiva, e até agora única vitória dos 
que pretendem reduzir os poderes do 
Ministério Público [...]” (2002: 256). 
Tal reação ao papel assumido pelo 
Ministério Público é ponto importan
te para as análises, sobretudo hoje, 
quando, quer pela ameaça da “mor
daça”, quer pelo questionamento da 
legitimidade do órgão na condução 
do inquérito penal ou, ainda, por ou
tras investidas, começa a se desenhar 
uma tentativa de cerceamento à ex
pansão do espaço de atuação de seus 
membros. S

A n d r é  L u i z  V i d e i r a  d e  F i g u e i r e d o ,  a n t r o 

p ó l o g o ,  s o c i ó l o g o ,  D o u t o r a n d o / I U P E R J  e  p r o 
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P ú b l i c o  e  a  P o l í t i c a  n o  B r a s i l .  S ã o  P a u 
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W E R N E C K  V I A N N A ,  L u i z  e  B U R G O S ,  M a r 
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(R e )C o n s tru ç ã o  d a  J u s t iç a

CIDADANIA

A Defensoria Pública 
Brasileira: um retrato

A d r i a n a  F. B u r g e r  e  A n d r é  L u í s  M .  d e  C a s t r o

" A  j u s t i ç a  é  q u e  n e m  

o  p ã o  d o  p o v o :  

f a l t a  n a  m e s a  u m a s  v e z e s ,  

o u t r a s  a t é  p o d e  s o b r a r ;  

u m a s  v e z e s  d á  g o s t o  c o m ê - l o ,  

o u t r a s  f e r e  o  p a l a d a r .

T o d a  v e z  q u e  e l a  e s c a s s e i a  

é  a  f o m e  q u e  c a m p e i a ,  

q u a n d o  s e u  s a b o r  n ã o  p r e s t a ,  

o  d e s a g r a d o  é  g e r a l . "

(versos de "0  Pão do Povo" -  

Bertold Brecht)

Os versos do poeta e dramaturgo ale
mão Bertold Brecht chamam a aten
ção para o fato de que a distribuição 
da justiça segue a mesma lógica da 
distribuição da riqueza na sociedade. 
A uns tantos cabe apenas produzi-la; 
a outros poucos, dela se apropriar.

Enquanto para os primeiros a jus
tiça é fundamental para proteger seus 
interesses patrimoniais, para os se
gundos, não raro, a justiça apresen
ta-se apenas com a sua face repres
siva, criminalizando a pobreza ou, 
ainda, a luta daqueles que se organi
zam nos movimentos sociais.

A noção clássica de justiça, por
tanto, assume claros contornos. Se 
justiça é dar a cada um o que é seu, a 
experiência prática tem demonstra
do que se dá ao pobre a sua pobreza 
e ao rico a sua fortuna. Mas é bom 
que fique claro que o conceito de 
justiça é historicamente determina
do e pode ser transformado.

A criação do Estado Moderno 
exigiu que se construísse a ficção 
do monopólio estatal da violência 
legítima, concentrando poder na 
mão do Estado, cujo controle, por 
sua vez, coube -  a ainda cabe -  
àqueles poucos que se apoderam da 
riqueza social.

Não indiferentes a isso, trabalha
dores do campo e das cidades, em di
ferentes épocas e lugares, organi- 
zam-se, mobilizam-se e lutam pela 
afirmação de seus interesses. Graças 
a isso, importantes vitórias já foram 
alcançadas, embora ainda no marco 
de um sistema estruturalmente desi
gual e baseado na exploração do ser 
humano.

Uma dessas importantes vitórias 
está consagrada nas Constituições de 
muitos países: o reconhecimento de 
que o ser humano está no centro da 
ordem jurídica e que a finalidade úl
tima desta é proteger os valores ine
rentes à dignidade da pessoa.

Este é o caso da Constituição bra
sileira, de 5 de outubro de 1988, va
lendo citar, entre tantos outros dis
positivos (normas constitucionais) o 
chamado princípio geral de proteção 
da dignidade humana, previsto no 
inciso I I I,  do art. I o da Constituição 
Federal (“A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indisso
lúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Es
tado Democrático de Direito e tem 
como fundamento [...] a dignidade da 
pessoa humana”).

Diretamente relacionado com o 
princípio constitucional da dignida
de humana estão todos os direitos fun
damentais -  individuais e sociais -  
previstos, especialmente, nos artigos 
5° e 6o da CF. Dentre eles, apenas por 
exemplo, pode-se mencionar o direi
to à liberdade (de locomoção, de ex
pressão, de orientação ideológica, 
sexual, religiosa etc.), à igualdade (no 
sentido de igual dignidade humana, 
iguais oportunidades), à saúde (cujo 
acesso é universal e igualitário na 
rede pública e conveniada ao Siste
ma Único de Saúde) e ao trabalho (in
clusive o direito à greve, expressa
mente previsto no art. 9o).

Merece destaque o direito à igual
dade, também denominada igualdade 
material ou substancial, que -  nas 
palavras de Ruy Barbosa -  significa 
tratar desigualmente os desiguais na 
proporção de suas desigualdades. 
Assim, não podem ser tratados como 
partes iguais trabalhador e patrão, 
consumidor e fornecedor, pobre e 
rico etc. E evidente que na vida coti
diana essa igualdade substancial 
simplesmente não existe. Se alguém 
tiver dúvida, basta convidá-lo para 
dar um volta nas ruas do centro de 
qualquer capital brasileira, ou nos 
campos do país afora. Mas, vale fri
sar que não deixa de ser uma grande 
conquista o reconhecimento consti
tucional da necessidade de o Estado 
proteger e, mais ainda, promover 
políticas públicas que assegurem 
igual dignidade a todos.
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Todas essas normas constitucio
nais que protegem direitos funda
mentais são chamadas cláusulas pé
treas (“de pedra”), pois não podem 
ser modificadas pelo Congresso Na
cional. Vale lembrar que, em média, 
a Constituição brasileira de 1988 
sofre uma emenda a cada três meses, 
sendo a grande maioria das modifi
cações de cunho político liberal.

Porém, uma forma simples de se 
impedir que as pessoas possam exi
gir seus direitos constitucionais e le
gais, ou que não possam ser defen
didas adequadamente, é por meio da 
elitização do acesso aos serviços ju 
rídicos.

Como se sabe, os serviços de um 
advogado são sumamente caros 
para a grande maioria da população, 
assim como o são os serviços parti
culares de profissionais com quali
ficação de nível superior de ensino 
(médicos, dentistas etc.). Por isso, 
para garantir o acesso à saúde, a 
Constituição instituiu o Sistema 
Único de Saúde, muitas vezes pre
cário, outras vezes eficiente e so
fisticado, mas seguramente indis
pensável para os brasileiros, cuja 
maioria não tem acesso a planos pri
vados de saúde.

Da mesma forma, para se garantir 
o acesso à justiça, a Constituição pre
viu a criação da Defensoria Pública, 
no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal e da União. Assim, diz o ar
tigo 134 da CF que “a Defensoria Pú
blica é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo- 
lhe a orientação jurídica e a defesa, 
em todos os graus, dos necessitados, 
na forma do art. 5°, LVXXIV.”

O referido artigo 5o, que trata dos 
direitos fundamentais individuais, 
assegura a todos que “o Estado pres
tará assistência jurídica integral e gra
tuita aos que comprovarem insufici
ência de recursos” (inciso LVXXIV).

Em outras palavras, a conquista 
desses direitos é de grande importân
cia. Porém, tê-los apenas no papel, 
sem possibilitar que a enorme maio
ria da população possa deles se so
correr, é uma forma perversa (e pen
sada) de exclusão dos menos afortu
nados, para os quais os direitos per
dem a sua eficácia prática. Não bas
ta ter direitos, se não se tem como 
fazê-los valer.

Por isso, a Constituição de 1988 
prevê o direito de acesso a serviços 
jurídicos (integrais e gratuitos) pres
tados pelo Estado por intermédio de

uma instituição denominada Defen
soria Pública.

Portanto, isso é a Defensoria Pú
blica. Todo cidadão tem o direito 
constitucional de ser atendido por 
um profissional qualificado, contra
tado pelo Estado e integrante de uma 
instituição especificamente criada 
para esse fim: prestar assistência ju 
rídica integral e gratuita.

E bom deixar claro que assistên
cia integral significa todo tipo de ser
viço jurídico, desde uma orientação 
sobre quais os direitos de um cidadão 
(ou de uma coletividade ou da asso
ciação popular), até mesmo uma con
ciliação extrajudicial entre litigantes 
(sejam eles vizinhos, esposa e mari
do, consumidor e fornecedor etc.) sem 
a necessidade de ação judicial.

Se o problema não puder ser re
solvido amigavelmente, caberá ao 
Defensor Público promover a ação 
ou a defesa judicial dos interesses 
daquela pessoa. E esta atuação do 
defensor público, segundo a Consti
tuição, deve ocorrer em qualquer

Merece destaque o direito 
à igualdade, também 

denominada igualdade 
material ou substancial, 

que -  nas palavras de Ruy 
Barbosa -  significa tratar 

desiguaimente os desiguais 
na proporção de suas 

desigualdades. Assim, não 
podem ser tratados como 
partes iguais trabalhador e 

patrão, consumidor e 
fornecedor, pobre e rico 

etc. É evidente que na vida 
cotidiana essa igualdade 
substancial simplesmente 

não existe
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0 mais grave, porém, é que 
nenn todos os Estados 

brasileiros têm Defensorias 
Públicas. Este é caso de São 
Paulo, Goiás, Santa Catarina 
e Paraná. Em São Paulo, por 
exemplo, há um convênio 

com a Ordem dos Advogado 
do Brasil, que recruta -  sem 

concurso público ou 
licitação -  mais de 50 mil 
advogados (denominados 

"dativos") para prestar 
serviço de forma ineficiente 

e inadequada, tal como 
denunciado pelo Sindicado 
dos Procuradores do Estado 

de São Paulo

área da Justiça, seja cível (defesa do 
consumidor, posse e propriedade, 
contratos em geral), família, infân
cia e juventude, sucessões (inventá
rios), criminal etc. Frise-se que nos 
Estados nos quais há Defensoria Pú
blica efetivamente implantada -  como 
no Rio de Janeiro e no Rio Grande 
do Sul, onde atuam os autores destas 
modestas notas -  a grande maioria 
dos atendimentos prestados é na área 
de família (separação, divórcio e ali
mentos, principalmente). Os atendi
mentos criminais correspondem a 
uma parcela pequena, em compara
ção com os demais, muito embora 
mais de 90% dos processos criminais 
contem com a defesa promovida por 
Defensores Públicos. No sistema car
cerário, quando a Defensoria Públi
ca atua (pois não há defensores su
ficientes), quase 100% dos presos 
são seus clientes.

Os números são realmente im
pressionantes. No Estado do Rio de 
Janeiro, onde há cerca de 690 defen

sores públicos, foram prestados mais 
de 2,3 milhões de atendimentos no 
ano de 2003. E isto é possível a des
peito das graves dificuldades senti
das, como a quase absoluta falta de 
pessoal de apoio, falta de estrutura 
para o trabalho (computadores, aces
so à internet, material de escritório 
em geral) e, em muitos casos, falta 
de condições mínimas de segurança 
e salubridade nos escritórios de aten
dimento.

O mais grave, porém, é que nem 
todos os Estados brasileiros têm De
fensorias Públicas. Este é caso de São 
Paulo, Goiás, Santa Catarina e Para
ná. Em São Paulo, por exemplo, há 
um convênio com a Ordem dos Ad
vogado do Brasil (OAB/SP), que re
cruta -  sem concurso público ou li
citação -  mais de 50 mil advogados 
(denominados “dativos”) para pres
tar serviço de forma ineficiente e ina
dequada, tal como denunciado pelo 
Sindicado dos Procuradores do Es
tado de São Paulo (Sindiproesp).

Em Santa Catarina, um convênio 
semelhante é mantido pelo Estado 
com a OAB/SC, com a diferença de 
que a entidade dos advogados retém 
um percentual dos recursos públicos 
destinados aos dativos, tudo sem li
citação ou concurso, resultando em 
um trabalho por vezes de baixa qua
lidade técnica e descontinuidade.

Merece registro e aplauso a re
cente iniciativa do governo do Esta
do de Goiás, que firmou termo de 
ajustamento de conduta com o Mi
nistério Público goiano, comprome
tendo-se a apresentar o projeto de lei 
de criação de Defensoria Pública 
naquele Estado. Em São Paulo, aliás, 
existe um grande movimento popu
lar pela implantação da Defensoria 
paulista, inclusive já havendo um 
anteprojeto de lei pronto, mas que 
ainda aguarda a decisão do governa

dor para ser enviado à Assembléia 
Legislativa.

Em outros Estados, de um modo 
geral, a Defensoria Pública ainda pa
dece de sérias carências, destacando- 
se a falta de defensores e de condi
ções de trabalho adequadas. A Defen
soria Pública da União, por exemplo, 
conta com apenas 90 profissionais 
para prestar atendimento em todo o 
território nacional, em causas contra 
o INSS (benefícios de aposentadoria 
e pensão), CEF (mutuários do Siste
ma Financeiro de Habitação), órgãos, 
fundações e autarquias federais etc.

Apesar dessas dificuldades, a De
fensoria Pública é uma ferramenta 
indispensável para a população, em 
especial a mais carente financeira
mente, viabilizando a efetiva defesa 
-  judicial ou não -  dos interesses de 
pessoas que jamais poderiam contra
tar um advogado.

Muitos passos ainda estão por ser 
dados. A propositura de ações coleti
vas pela Defensoria Pública -  como 
na defesa do consumidor, em usuca
pião coletivo etc. -  já vem sendo ad
mitida por diversos tribunais e essas 
iniciativas precisam ser intensifica
das. As parcerias com a sociedade ci
vil organizada também devem ser 
uma meta da Defensoria Pública, co
locando-se ao lado dos movimentos 
sociais na proteção dos interesses de 
importantes segmentos da sociedade.

E de todos, portanto, o desafio de 
construir uma Defensoria Pública for
te, atuante e efetivamente comprome
tida com as transformações sociais 
que o país tanto precisa. Q

A d r i a n a  F a g u n d e s  B u r g e r ,  D e f e n s o r a  P ú 

b l i c a  n o  R i o  G r a n d e  d o  S u l  e  C o o r d e n a d o r a  

d o  N ú c l e o  C í v e l  d a  D e f e n s o r i a  P ú b l i c a  d o  

E s t a d o / R S .

A n d r é  L u í s  M a c h a d o  d e  C a s t r o ,  D e f e n s o r  

P ú b l i c o  n o  R i o  d e  J a n e i r o ,  V i c e - P r e s i d e n t e  

d a  A s s o c i a ç ã o  N a c i o n a l  d o s  D e f e n s o r e s  

P ú b l i c o s  -  A N A D E P .
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O direito à
comunicação

na sociedade da

informaçãoM a r e i o  A l e x a n d r e  M .  G u a l b e r t o

Vimos surgir, com quase 
20 anos de atraso do que 
previu George Orwell, a 
figura do grande irmão 
que, como um gigantesco 
polvo, espalha seus 
tentáculos sobre os mais 
distintos meios de 
comunicação, visando a 
controlar e alterar a 
percepção das pessoas 
sobre a realidade que as 
cerca. Do mesmo modo 
que é possível, a partir das 
convergências das mídias, 
assistirmos em tempo real 
aos ataques americanos a 
Bagdá como se fossem um 
v ideo  gam e, sabemos 
também que iniciativas 
como o Echelon são uma 
realidade. Portanto, pensar 
que a comunicação e a 
informação poderão ser 
tratadas no novo século 
como o eram no que 
findou é, além de ingênuo, 
extremamente perigoso

Nos últimos dez anos ocorreu um sal
to qualitativo nas discussões sobre di
reitos humanos no país. Se, por um 
lado, os temas de direitos humanos re
metiam o cidadão comum a relacioná- 
los às questões voltadas para a violên
cia e a segurança pública, por outro 
levava os acadêmicos a tratarem de 
elementos muitas vezes incompreensí
veis para a maioria das pessoas. As
sim, tínhamos, de um lado, a simplifi
cação dos direitos humanos e, de ou
tro, um arcabouço teórico e conceituai 
extremamente sofisticado.

Este cenário é alterado substancial
mente quando as organizações da so
ciedade civil começam a trazer os di
reitos humanos econômicos, sociais e 
culturais para o seio das discussões de 
direitos humanos tradicionais. Avança- 
se no sentido de resgatar a Conferên
cia de Viena (1993), que afirmou a in
divisibilidade e universalidade dos di
reitos. Desta forma, tratar os direitos 
civis e políticos como direitos de pri
meira geração, e os direitos econômi
cos, sociais e culturais como de segun
da geração, passou, não apenas a ser um 
erro conceituai, mas propiciou, sobre
tudo, a construção de um novo discur
so e a possibilidade de um novo olhar 
sobre os direitos humanos no país.

As conferências nacionais de direi
tos humanos promovidas pela Comis
são de Direitos Humanos da Câmara 
e por organizações da sociedade civil

também contribuíram efetivamente 
para dar aos direitos humanos, econô
micos e sociais (Dhesc) uma visibili
dade que até então era restrita aos cír
culos acadêmicos, ou da militância 
mais antenada com as discussões in
ternacionais.

Em 2000, a Conferência Nacional 
de Direitos Humanos discutiu e apro
vou que o país apresentasse, perante o 
Comitê de Direitos Econômicos, So
ciais e Culturais das Nações Unidas, 
um relatório sobre a situação destes di
reitos no país. Um ano depois, uma co
missão viajava a Genebra para apre
sentar este informe. As articulações 
que levaram à produção do relatório, 
sua apresentação em Genebra e pos
terior retorno às organizações nacio
nais possibilitaram o surgimento da 
Plataforma Brasileira de Direitos Hu
manos, Econômicos, Sociais e Cultu
rais (Dhesc Brasil) que é hoje, sem dú
vida, a principal articulação em torno 
deste tema em nosso país.

A V A N Ç O S  G R A D U A I S  N A  D E F E S A  

D O S  D I R E I T O S

A forma mais simples de sintetizar o 
que são os direitos civis e políticos é 
apontar o que o Estado não deve fazer 
contra a pessoa humana. Assim, ações 
como torturar, proibir o direito de ir e 
vir, de manifestação política, de reu
nião e de opinião, são expressamen
te proibidas pelo Pacto dos Direitos

N e  3 3 8  n o v e m b r o / d e z e m b r o  d e  2 0 0 4 I T E M P O  1 7



Civis e Políticos. Já no caso dos Dhesc, 
o pacto que o rege (Pacto Internacio
nal dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais -  Pidesc) preconiza uma 
série de ações que devem ser imple
mentadas pelo Estado para que direi
tos como educação, saúde, trabalho, 
lazer, cultura, desenvolvimento econô
mico próprio, ciência e tecnologia en
tre outros, sejam efetivados.

As organizações da sociedade civil, 
nas duas últimas décadas, mas princi
palmente a partir da década de 1990, 
passaram a ter como estratégia o uso 
de uma série de instrumentos interna
cionais para defender esses direitos. 
Denúncias aos Comitês e à Comissão 
de Direitos Humanos da ONU e ações 
junto à Corte Interamericana de Direi
tos Humanos da OEA passaram a ser 
comuns para algumas organizações, 
não apenas visando a denunciar, pura 
e simplesmente, mas a fazer com que 
efetivamente as determinações e reco
mendações destes órgãos internacio
nais sejam cumpridas pelo governo 
brasileiro.

Hoje já se contabilizam êxitos im
portantes que estas ações lograram al
cançar. O mais significativo deles é, 
sem dúvida, que as organizações que 
lidam com os direitos humanos am
pliaram seu raio de atuação saindo da 
esfera da violência para discutir, de for
ma ampla e qualificada, políticas públi
cas que venham a se transformar em 
políticas de defesa dos direitos huma
nos em sua concepção mais ampla.

No entanto, percebe-se que apenas 
estas ações não bastam. Se, por um 
lado, os direitos humanos se solidifi
cam como elemento inerente à demo
cracia e ao Estado de direito, por ou
tro percebe-se que há que se avançar 
mais ainda na formulação e conceitua- 
ção de novos direitos. Segundo a teo
ria do Direito, os Direitos Humanos 
não nascem prontos e acabados, eles

T E M P O  .

Discutir o direito à 
comunicação na sociedade 
da informação é, ainda, um 
grande desafio quando se 
pensa que as organizações 
da sociedade civil vêem as 

questões de comunicação e 
de informação apenas 

como técnicas, e não como 
questões político- 

estratégicas

são conquistas constantes e graduais 
das sociedades e dos indivíduos que os 
demandam. Não é possível, portanto, 
falar em Direitos Humanos como uma 
plataforma pronta, mas sim como um 
espaço de construção e aprimoramen
to constantes.

U M  S E G U N D O  S A L T O  É  

N E C E S S Á R I O

Os Dhesc possibilitaram este signifi
cativo salto e a interface de várias 
agendas distintas em torno dos direi
tos humanos. Agora, surge a necessi
dade de se implementar discussões 
profundas sobre temas que avançam 
no mundo real e no virtual a velocida
des nunca antes vistas na história da 
humanidade. Um tema que aparece 
como elemento inovador nas discus
sões de direitos humanos recentes é o 
que toca na comunicação, na informa
ção e nas novas tecnologias de comu
nicação e informação (TICs).

A Internet, que ao mesmo tempo 
propicia a democratização da informa
ção, dá possibilidade a que se propa
guem ações de xenofobia, racismo, 
homofobia, pedofilia e quetais. Os 
meios de comunicação impressos, ra
diofônicos e televisivos começam a 
convergir entre si, e o temor de que 
instrumentos tão poderosos concen- 
trem-se nas mãos de uns poucos tor

na-se cada vez mais real. Vimos sur
gir, com quase 20 anos de atraso do 
que previu George Orwell, o surgi
mento do grande irmão que, como um 
gigantesco polvo, espalha seus tentá
culos sobre os mais distintos meios de 
comunicação, visando a controlar e 
alterar a percepção das pessoas sobre 
a realidade que as cerca.

Do mesmo modo que é possível, a 
partir das convergências das mídias, 
assistirmos em tempo real aos ataques 
americanos a Bagdá como se fossem 
um video game, sabemos também que 
iniciativas como o Echelon1 são uma 
realidade não só na grande espionagem 
entre as grandes potências, mas também 
entre as grandes corporações, algumas, 
inclusive, com lucros que suplantam em 
muito o PIB de vários países. Portan
to, pensar que a comunicação, a infor
mação e as TICs poderão ser tratadas, 
no novo século, como o eram no sécu
lo que findou é, além de ingênuo, ex
tremamente perigoso, pois na verdade 
se estará subestimando um elemento 
real de dominação e controle com po
deres quase ilimitados.

Mais do que nunca, é importante 
trazer à baila o que significa efetiva
mente discutir o direito à comunicação 
e à informação num mundo global em 
que a velocidade com que os fatos e 
não fatos circulam são realmente ex
traordinários. Esta é uma discussão 
que rebaterá tanto nas questões rela
cionadas à educação, quanto na con
cessão de licenças públicas para rádios 
e TVs, bem como toda a discussão 
sobre inclusão digital e a opção estra
tégica pelo Software Livre.

Discutir o direito à comunicação na 
sociedade da informação é, ainda, um 
grande desafio quando se pensa que as 
organizações da sociedade civil vêem 
as questões de comunicação e de in
formação apenas como técnicas, e não 
como questões político-estratégicas.
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Não é de agora que a comunicação 
e a informação saíram da esfera dos 
profissionais da área para permear cam
pos tais como o do entretenimento (que 
não são necessariamente jornalísticos, 
apesar de recentemente estes estarem 
cada vez mais imbricados) e da políti
ca. Este casamento entre comunicação 
e política, que em nosso país gera o 
absurdo de famílias inteiras perpetua
rem seu poder político via os veículos 
de comunicação que controlam, é uma 
ameaça real à sociedade como um todo 
e precisam ser urgentemente enfrenta
dos. Não há dúvida de que um contro
le cidadão sobre os meios de comuni
cação, as concessões de licenças e a 
democratização do acesso às TICs pre
cisarão ser tratados pela sociedade de 
forma madura e racional. As conver
gências entre rádio, TV, mídia impres
sa e Internet já são realidade, e com isso 
o poder dos detentores destes veículos 
se ampliam cada vez mais.

O momento que o País vive é pro
pício para essas discussões. Em dezem
bro de 2003, realizou-se em Genebra a 
primeira fase da Cúpula Mundial sobre 
a Sociedade da Informação (Cmsi). 
Esta cúpula, a primeira da ONU, divi- 
de-se em duas etapas -  a derradeira ocor
rerá em dezembro de 2005 em Tunis, 
Tunísia -  e está construindo os marcos 
que fundamentarão a sociedade da infor
mação para os anos vindouros.

O governo brasileiro, que afirmou 
em Genebra sua opção pela democrati
zação dos meios de comunicação, pela 
liberdade de imprensa, o pelo uso e di
fusão do Software Livre, tem efetiva
mente, dado alguns passos no sentido 
de implementar seus compromissos in
ternacionais no que tange a estas ques
tões. No entanto, percebe-se que estes 
temas só ganharão relevância e impac
to quando forem verdadeiramente assi
milados pela sociedade civil e assumi
dos como plataforma de luta.

Não há dúvida de que 
um controle cidadão sobre 
os meios de comunicação, 
as concessões de licenças 

e a democratização do 
acesso às TICs precisarão 

ser tratados pela 
sociedade de forma 

madura e racional. As 
convergências entre rádio, 

TV, mídia impressa e 
Internet já são realidade, 
e com isso o poder dos 

detentores destes veículos 
se ampliam cada vez mais

A  C R I S - B R A S I L

As discussões preparatórias para a 
Cúpula Mundial da Sociedade da In
formação fizeram surgir na Europa a 
campanha Comunication Rights in 
Information Society -  Cris (Direito à 
Comunicação na Sociedade da Infor
mação). Hoje, a Cris já se amplia para 
a Ásia, América do Norte, e na Amé
rica do Sul já está estruturada na Co
lômbia, Bolívia e no Brasil.

Em agosto deste ano foi realizada, 
na sede da Associação Brasileira de 
Imprensa, uma reunião com importan
tes organizações que lidam com a te
mática da informação e da comunica
ção no país, e se formulou a criação 
da Cris-Brasil que, em vez de nascer 
como uma campanha, tal como suas ir
mãs estrangeiras, optou por estruturar-

Quem tiver interesse em conhecer 
a Cris-Brasil terá, deverá filiar-se à 
lista de discussão cujo endereço 
segue abaixo:

h t t p : / / l i s t a s . r i t s . o r g . b r / m a i l m a n /

l i s t i n f o / c r i s - b r a s i l

se como uma articulação da socieda
de civil em torno do direito à comuni
cação na sociedade da informação. Ou 
seja, o tema que dá nome à campanha 
internacional é assimilado pela articu
lação brasileira como um elemento 
voltado para discutir questões como: 
1) A estruturação de um sistema públi
co de comunicação, o que inclui a cria
ção de um fundo público para meios co
munitários; a democratização do aces
so aos meios de produção no campo 
da comunicação; atuação com relação 
ao controle e acompanhamento de po
líticas e regulação; 2) Diversidade cul
tural; 3) Propriedade intelectual e di
reitos de autor/a; 4) Apropriação social 
das Tecnologias de Informação e Co
municação -  o que inclui a convergên
cia tecnológica.

A opção por estes temas não sig
nifica desconsiderar outros de tal ou 
maior relevância, mas a Cris-Brasil 
surge para ser um pólo aglutinador de 
organizações em torno de novos temas. 
Aqueles que já vêm sendo discutidos 
por outras instituições serão apoiados 
pela Cris-Brasil à medida que a arti
culação se desenvolva e se fortaleça.

A Cris-Brasil é uma articulação 
aberta, em constante renovação, sem 
uma estrutura hierárquica. Ela surge 
com um nível de capilaridade amplo, 
incluindo organizações do Sul, Sudes
te, Centro-Oeste e Nordeste do país. 
Em novembro deste ano será feita uma 
reunião de planejamento no Recife e 
algumas atividades estão sendo pro
gramadas para o Fórum Social Mun
dial de Porto Alegre. SI

M a r e i o  A l e x a n d r e  M .  G u a l b e r t o ,  j o r n a l i s t a ,  

C o n s u l t o r  d a  R e d e  d e  I n f o r m a ç õ e s  d o  T e r c e i 

r o  S e t o r  ( R i t s )  p a r a  a  C r i s - B r a s i l .

1 O  p r o j e t o  E c h e l o n  r e p r e s e n t a  u m a  m e g a -  

e s t r u t u r a  d e  e s p i o n a g e m  g l o b a l .  E l e  é  c o n 

t r o l a d o  p e l a  A g ê n c i a  d e  S e g u r a n ç a  d a  A m é 

r i c a  d o  N o r t e  ( N S A )  e  p o r  p a í s e s  c o m o  I n 

g l a t e r r a ,  C a n a d á ,  A u s t r á l i a  e  N o v a  Z e l â n d i a .
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Advogados e estudantes 
de Direito articulados 
numa Rede Nacional de 
Advogados Populares 
(Renap) se dispõe a refletir 
crticamente sobre as 
estruturas jurídicas que 
organizam e sustentam o 
Estado nacional. Reunidos 
em seminário que tratou 
da questão agrária, do 
meio ambiente e do papel 
do Judiciário no Estado do 
Rio de Janeiro, chegaram à 
conclusões alarmantes 
quanto à natureza classista 
de nossa jurisprudência, 
que protege o latifúndio, 
criminaliza a resistência 
popular e favorece os 
interesses do grande 
capital transnacional. Suas 
conclusões encaminham 
para o esforço da 
construção de um novo 
Judiciário, voltado para o 
fraco, o pobre, o excluído 
e "comprometido com o 
projeto de uma nova e 
fraternal sociedade"

m f l l i f t r  P R E S E N Ç A )

A Rede Nacional de Advogados Po
pulares (Renap) é um espaço de arti
culação de advogados e estudantes 
de Direito com representatividade 
em quase todos os Estados da Fede
ração. No Rio de Janeiro, a rede atua 
como fórum de estudo crítico do Di
reito, numa perspectiva transdiscipli- 
nar, e como espaço para debate e for
talecimento dos setores do campo 
jurídico.

Este artigo é um resumo das ex
posições feitas no Seminário de Am
pliação da Renap/RJ, “Rompendo 
Cercas. Por um Novo Direito”,1 e foi 
elaborado pela equipe da Rede no 
Rio de Janeiro2. A realização desta 
atividade contou com o apoio do Ser
viço de Análise e Assessoria Jurídi
ca a Projetos -  SAAP/FASE e de 
Koinonia -  Presença Ecumênica e 
Serviço, a quem devemos o mais pro
fundo agradecimento pelo compro
misso e confiança.

O encontro buscou analisar a con
juntura política do Estado do Rio de 
Janeiro, destacando o processo de 
criminalização a que estão sendo 
submetidos os movimentos popula
res, ampliando o debate sobre a Re
forma Agrária e sobre a importância 
dos movimentos sociais, além de apre
sentar aos estudantes uma visão crí
tica do Direito e a possibilidade de 
construir coletivamente um novo Di
reito a partir da luta social diária.

O Seminário foi composto por duas 
mesas, com debates após as exposi
ções, e quatro grupos de discussão so
bre o papel da Renap e sobre os te

mas tratados. A palestra de Rubens 
Casara (2a mesa) encontra-se como 
artigo específico do bloco principal 
desta revista, uma vez que foi o úni
co a apresentar um texto com estru
tura própria. Os debates, ao final das 
Mesas, infelizmente tiveram de ser 
suprimidos. Entretanto, os encami
nhamentos dos grupos de discussão 
foram mantidos na íntegra - estes bus
caram refletir sobre a estrutura orga- 
nizativa da Rede. Após breves falas 
de representantes da Renap-RJ e do 
MST-RJ, a plenária foi dividida em 
grupos de trabalho, para, a partir de 
perguntas provocativas, refletirem 
sobre o perfil e o papel da assessoria 
popular, sua atuação e formas de en- 
caminhamentos/desdobramentos.

A  Q U E S T Ã O  A G R Á R I A  E  O  M E I O  

A M B I E N T E  N O  E S T A D O  D O  R I O  D E  

J A N E I R O  ( P R I M E I R A  M E S A )

S é r g i o  B r i t o  d e  C u n h a  F i l h o

Procurador do Instituto Nacional de 
Reforma Agrária (INCRA/RJ)

Segundo Sérgio Cunha Filho, a Re
forma Agrária é um mecanismo para 
redução das desigualdades sociais, 
não só para os beneficiários diretos, 
mas para todo o entorno dos assen
tamentos e acampamentos. Citando 
a publicação “Impactos dos Assen
tamentos -  Um Estudo sobre o Meio 
Rural Brasileiro” mostrou que, ape
sar da carência dos serviços públi
cos básicos, como saúde e educação, 
os assentamentos provocam uma 
melhoria na qualidade de vida das

N a  3 3 8  n o v e m b r o / d e z e m b r o  d e  2 0 0



( R e ) C o n s t r u ç ã o  d a  J u s t i ç a

famílias, fazendo com que as mesmas 
saiam de um estado de miséria total.

A desapropriação é uma forma de 
intervenção do Estado na proprieda
de para os casos em que está ressal
vado o interesse social ou a utilida
de e necessidade públicas. A desa
propriação definida no artigo 5o da 
Constituição Federal de 1988 é uma 
forma de sanção para quem não cum
pre a função social da propriedade. 
Portanto, a desapropriação é uma li
mitadora, uma definidora do direito 
de propriedade.

A Lei Complementar n° 76, que 
impõe o rito da desapropriação, vem 
tendo entendimento diferenciado 
pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 
Este considera que no curso da ação 
desapropriatória, o proprietário po
deria voltar a discutir a produtivida
de, o que contraria a norma positiva 
de que na contestação não se pode 
discutir a mesma. Além disso, a 
Constituição diz que o interesse so
cial não pode ser questionado. Na 
prática, o entendimento do STF aca
ba com a celeridade do processo e 
inviabiliza a imissão provisória na 
posse pelo INCRA. Assim, o INCRA 
fica inviabilizado de desenvolver o 
projeto de assentamento e o conflito 
social permanece. Sérgio Cunha Fi
lho encerra sua exposição concluin
do que o Judiciário é, hoje, um dos 
principais obstáculos à realização da 
Reforma Agrária.

C a r l o s  A l b e r t o  P i r e s  

e  A l b u q u e r q u e  J u n i o r

Procurador-Chefe do Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (IBAMA/RJ)

Carlos Alberto começa sua exposi
ção questionando o que é o Direito, 
qual é a sua finalidade e como deve
mos pensar as normas que o regem. 
Quando raciocinamos juridicamente
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para compor alguma solução, o Di
reito não é utilizado como instru
mento para chegar à conclusão; na 
verdade, a definição do que é justo 
ou injusto é obtida anteriormente. O 
Direito é apenas aplicado como ins
trumento para justificar convicções 
pessoais e ideológicas. Assim, enco
bre-se a motivação que levou a uma 
conclusão num ato judicial. Este tipo 
de atuação nos remete ao movimen
to denominado positivismo jurídico.

O positivismo jurídico é uma tra
dição romano-germânica que foi 
adotada, a partir da segunda metade 
do século XIX, por países como Bra
sil, Alemanha e Espanha. Trata-se de 
um raciocínio binário, no qual a lei 
é uma premissa maior aplicada a um 
fato que é uma premissa menor. A lei, 
então, é aplicada sem qualquer con
sideração maior, desconsiderando 
outros valores.

Questionou-se até que ponto esse 
positivismo jurídico seria uma for
ma de preservar uma postura extre
mamente conservadora. Assim, co
meçaram a surgir mudanças no raci
ocínio jurídico, ou seja, novas for
mas de interpretação. Um exemplo é 
o realismo jurídico, o qual descon
sidera a norma como uma mera pre
missa abstrata e verifica os valores 
a que ela vem tutelar. Esta é uma evo
lução que acontece, mas que ainda 
demanda trabalho e que a cada dia 
exige uma tarefa do jurista de per
ceber e tentar aplicar este aprendi
zado nas situações práticas. Nas 
questões ambientais, por exemplo, da 
Procuradoria de Direitos Difusos e 
Coletivos do IBAMA há a problemá
tica sobre até que ponto a aplicação 
dos conflitos é uma simples equação 
entre premissa maior/ menor da lei, 
sabendo-se que existe toda uma rea
lidade complexa ao nosso redor, pro
blemas sociais, culturais, econômi

cos. Carlos Alberto exemplifica a 
questão citando o caso dos carvoei
ros da Serra do Timbau. Eles realizam 
uma atividade nociva ao meio ambi
ente, que pela aplicação do raciocí
nio binário da lei deveria ser proibi
da. Mas não é oferecida alternativa 
aos carvoeiros, então como esperar 
que eles preservem o meio ambien
te? O correto seria ensiná-los a de
senvolver uma atividade sustentável.

Carlos Alberto acredita que o Ju
diciário não está pronto para enfren
tar este tipo de situação, e cabe aos 
intérpretes do Direito buscar uma 
nova forma em que as verdadeiras 
motivações, as ideológicas, passem 
a ser expressas e, assim, possam ser 
debatidas. Com a legislação ambien
tal de hoje, extremamente rígida, não 
se poderia fazer nada do que foi fei
to, é preciso compreender que o meio 
ambiente não é o único bem tutela
do. O meio ambiente pode ser com
pensado, as áreas de preservação 
permanentes, declaradas em lei, não 
são absolutas, elas podem ser trans
feridas para outro lugar, podem ser 
utilizadas para finalidades sociais e 
podem se estabelecer medidas com
pensatórias. O importante, sempre, 
na condução das questões ambien
tais, é agregar o fator humano, dei
xar as pessoas vivendo de forma har
mônica e equilibrada com a nature
za, pois o princípio que existe é o do 
desenvolvimento sustentável. Não se 
pode pensar em excluir as pessoas do 
meio ambiente, como muitas vezes 
os ambientalistas pensam quando 
negam, por exemplo, que as popula
ções caiçaras, uma ocupação histó
rica, num determinado local de pre
servação, não podem ter direito a es
trada, hospitais ou a se deslocar de 
lá. O Judiciário é extremamente con
servador e dificilmente deixa trans
parecer algum caráter ideológico.
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Em relação à propriedade, Carlos 
Alberto considera que este direito 
não pode ser exercido de forma abu
siva. A administração pública tem 
que dar respostas às demandas da 
sociedade, inclusive sobre qualquer 
movimento social. Mas para isso é 
necessário que se promova uma in
terpretação dos valores e das normas 
penetrando pela casta da formalida
de. Afinal, nenhum bem, nem a pro
priedade nem o meio ambiente, é 
absoluto e, portanto, jamais pode ser 
usufruído de forma abusiva.

M a r c e l o  D u r ã o

Representante do Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST/RJ)

Segundo Marcelo Durão, a proteção 
ambiental, historicamente, é vincu
lada aos interesses do capital, pois 
sempre que o capital se interessou 
em explorar uma área, degradando o 
meio ambiente, assim o fez.

A teoria que constitui a prática da 
proteção ambiental é dividida em 
duas correntes: a que defende a pre
servação intocada, em que se deve 
impedir o homem de ter acesso a um 
determinado ambiente, e a corrente 
que permite a interação do homem 
com a natureza, em que a preserva
ção é urn ato humano. O MST defen
de a segunda corrente, da qual tam
bém fazem parte todos os que vivem 
da natureza, sem explorá-la para a 
obtenção de riquezas, como fazem os 
índios, os quilombolas e as comuni
dades tradicionais rurais.

Ainda assim, o MST sempre teve 
consciência de que as áreas destina
das à reforma agrária no Brasil são 
aquelas que não interessam mais ao 
capital, seja porque já tiveram suas 
fontes naturais expropriadas pelas 
atividades capitalistas, ou porque 
suas terras estão mal situadas, invia
bilizando a atividade econômica.

GRUPOS DE DISCUSSÃO

P a r a  a u x i l i a r  a s  r e f l e x õ e s ,  f o r a m  

e n c a m i n h a d a s  a o s  g r u p o s  a l g u m a s  

p e r g u n t a s ,  m a s  e s t e s  e s c o l h e r a m  

l i v r e m e n t e  a  f o r m a  d e  r e a l i z a r  a s  

o b s e r v a ç õ e s :

P E R G U N T A S

.  S e r i a  o  J u d i c i á r i o  a g e n t e  t r a n s f o r 

m a d o r  d a  r e a l i d a d e  s o c i a l ?

.  O s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s  p o d e m  

p o t e n c i a l i z a r  s u a  a ç ã o ?

.  Q u a l  o  p a p e l  d a  a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  

p o p u l a r  n o  p r o c e s s o  d e  t r a n s f o r m a 

ç ã o ?

.  C o m o  a  R e n a p  p o d e  s e  o r g a n i z a r  

n o  E s t a d o  d o  R i o  d e  J a n e i r o ?

.  Q u e  a t i v i d a d e s  p o d e r i a m  s e r  d e 

s e n v o l v i d a s ?

.  C o m o  v o c ê  p o d e  c o n t r i b u i r  n e s s e  

p r o c e s s o ?

G R U P O  1

1 .  O  P o d e r  J u d i c i á r i o  b r a s i l e i r o  é  u m  

i n s t r u m e n t o  d e  d o m i n a ç ã o  d e  c l a s s e  

q u e  d e v e  s e r  d i s p u t a d o .  U m  d o s  

c a m i n h o s  é  f a z e r  u m a  d i s p u t a  p o r  

d e n t r o ,  p r o d u z i n d o  u m  m o v i m e n t o  

c o n t r a - h e g e m ô n i c o  n o s  d i f e r e n t e s  

c a m p o s  n o  J u d i c i á r i o .

2 .  A  p a r t i r  d a  o r g a n i z a ç ã o  d a s  m a s s a s  

e  d a  c o n s t r u ç ã o  d e  a l i a n ç a s  e n t r e  

m o v i m e n t o s  s o c i a i s  e  o u t r o s  s e t o r e s  

d a  s o c i e d a d e  c i v i l  o s  m o v i m e n t o s  

p o d e m  c o n s t r u i r  a  i d e n t i d a d e  e  h u 

m a n i d a d e  d e  l u t a .

Um dos grupos de discussão do seminário

3 .  S u p o r t e  t é c n i c o  c o m  o  p a p e l  d e  

i n f o r m a ç ã o  e  f o r m a ç ã o ,  s o b r e t u d o  n o  

D i r e i t o ,  a d e n t r a r  n o s  a c a m p a m e n t o s  

e  t r a d u z i r  a  l i n g u a g e m  d o  D i r e i t o  p a r a  

m i l i t a n t e s  e m  f o r m a  d e  c a r t i l h a ,  p o r  

m e i o  d e  o f i c i n a s .

4 .  O  e s t u d a n t e  d e  D i r e i t o  n e c e s s i t a  

s e r  m a i s  i n f o r m a d o  d o  q u e  é  a  e n t i 

d a d e .  I s t o  s e r i a  v i a b i l i z a d o  p o r  m e i o  

d e  p a l e s t r a s ,  v i s i t a s  e  o f i c i n a s .  É  

i m p o r t a n t e  a  d i v u l g a ç ã o  n a s  u n i v e r s i 

d a d e s  m e d i a n t e  b o l e t i n s  e n v i a d o s  

p o r  e - m a i l .  D e v e - s e  d e b a t e r  a  p o s s i 

b i l i d a d e  d e  m o b i l i z a ç ã o  d o s  a d v o g a 

d o s  p a r a  d i s c u t i r  q u a l  a  O A B  q u e  

q u e r e m o s .

5 .  E l a b o r a ç ã o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  

v i a b i l i z a r  a  a t u a ç ã o  d a  R e n a p  O s  p r o j e 

t o s  n a  á r e a  s o c i a l  d e v e m  f o c a l i z a r :  

c u r s o s  d e  f o r m a ç ã o ,  t a n t o  p a r a  a d v o 

g a d o s  c o m o  p a r a  o s  t r a b a l h a d o r e s ,  

a c o m p a n h a m e n t o  d o s  p r o c e s s o s ,  

i n v e s t i m e n t o  n a  c o m u n i c a ç ã o ,  o r g a n i 

z a ç ã o  d e  u m a  e s t r u t u r a  f í s i c a ,  c o n t a 

t o s  c o m  o s  e s t u d a n t e s  d e  D i r e i t o .

6 .  C a d a  c i d a d ã o  b r a s i l e i r o  d e v e r i a  

d e s p e r t a r  p a r a  a  d i s c u s s ã o  n o  c a m p o  

d a s  i d é i a s ,  b u s c a n d o  a  i n t e r a ç ã o  c o m  

i n s t i t u i ç õ e s  q u e  a p o i a m  o s  m o v i m e n 

t o s ,  l i b e r a n d o  e s p a ç o  p a r a  r e a l i z a 

ç õ e s  d e  p r o p o s t a s  c o n c r e t a s  j u n t a 

m e n t e  c o m  a  s o c i e d a d e .

G R U P O  2

1 .  O  m o v i m e n t o  s o c i a l  é  q u e  d e v e  

d a r  a  d i r e ç ã o  a o  J u d i c i á r i o .  D e v e m o s  

i n v e s t i r  p a r a  q u e  m i l i t a n t e s  o c u p e m
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Não se pode pensar em 

excluir as pessoas do meio 

ambiente, como muitas 

vezes os ambientalistas 

pensam quando negam, 

por exemplo, que as 

populações caiçaras, uma 

ocupação histórica, num 

determinado local de 

preservação, não podem ter 

direito a estrada, hospitais 

ou a se deslocar de lá

e s p a ç o s  n o  J u d i c i á r i o .  É  i m p o r t a n t e  

p a s s a r  p a r a  o s  a c a m p a d o s  q u e  n ã o  é  

o  a d v o g a d o  q u e  c o n q u i s t a  a  t e r r a ,  

p o r q u e  s ã o  a s  o r g a n i z a ç õ e s  s o c i a i s  

q u e  i r ã o  f a z e r  a  t r a n s f o r m a ç ã o  s o c i a l .

A  R e n a p  p o d e  a j u d a r  b a s t a n t e .

2 .  O s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s  p o d e m  

r e i v i n d i c a r ,  p e r a n t e  o  P o d e r  J u d i c i á r i o ,  

e x i g i n d o  o  c u m p r i m e n t o  d a  C F / 8 8  e  

u m a  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  D i r e i t o  c o m p r o 

m e t i d a  c o m  a  d i s t r i b u i ç ã o  d a  r i q u e z a .  

D e v e m  f o r m a r  a  s u a  b a s e  e  i n v e s t i r  

n o s  e s t u d a n t e s  d e  D i r e i t o .  R e i v i n d i 

c a r  a  a b e r t u r a  d e  v a g a s  n a s  u n i v e r s i 

d a d e s  p a r a  o s  f i l h o s  d e  a c a m p a d o s .  

P r o p õ e  a  e l a b o r a ç ã o  d e  u m  d o s s i ê  

s o b r e  o  e m p e r r a - m e n t o  d a  r e f o r m a  

a g r á r i a  e  d e n u n c i á - l o  à  J u s t i ç a .

3 .  Q u a l i f i c a r  a  l u t a  d o s  t r a b a l h a d o r e s  

m e d i a n t e  a  f o r m a ç ã o  e  i n t e r v e n ç ã o  

j u r í d i c a  t r a n s f o r m a d o r a .  F o r m a r  a  

b a s e  d e  a c a m p a m e n t o s  e  a s s e n t a 

m e n t o s  p a r a  q u e  o s  m e s m o s  p o s s a m  

s e  q u a l i f i c a r  e  u t i l i z a r  e s s e  c o n h e c i 

m e n t o  p a r a  a  s u a  t r a n s f o r m a ç ã o  

p e s s o a l  e  s o c i a l .

4 .  M o b i l i z a r  e s t u d a n t e s  e  a d v o g a d o s  

p a r a  a t u a ç ã o ,  c o m  f o r m a ç ã o  n a  m i l i 

t â n c i a  e  a c o m p a n h a m e n t o  d o s  p r o 

c e s s o s .  C r i a ç ã o  d e  N ú c l e o s  d e  d i r e i 

t o s  h u m a n o s  e  a t i v i d a d e s  n a s  u n i v e r 

s i d a d e s .  B u s c a r  a  s u s t e n t a b i l i d a d e  d a  

a t u a ç ã o  d a  R e n a p  n a s  r e g i o n a i s .

G R U P O  3

1 .  S ã o  o s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s  q u e  

f a z e m  a s  t r a n s f o r m a ç õ e s ,  o  J u d i c i á -

Mas faz parte da base social do MST 
também o ser humano degradado -  
aquele que não interessa ao capital 
rural, que está num processo de mi
séria absoluta e teve a auto-estima 
destruída em razão da total falta de 
acesso às condições de humanidade. 
Assim, o trabalho do MST é recupe
rar essas pessoas, que poderão tra
balhar essas áreas destruídas que 
normalmente seriam destinadas à re
forma agrária.

A proposta para o cultivo da ter
ra está vinculada à idéia de agroe- 
cologia. Além da agricultura orgâni-

r i o  é  u m  a g e n t e  c o n s e r v a d o r .

2 .  A  p o t e n c i a l i z a ç ã o  d o s  m o v i m e n t o s  

s o c i a i s  é  f e i t a  p e l o  c o n h e c i m e n t o  d a  

r e a l i d a d e  d o  f u n c i o n a m e n t o  d a  s o c i e 

d a d e  c a p i t a l i s t a ,  d o  E s t a d o  e  d o  c a r á 

t e r  d o  J u d i c i á r i o .

3 .  A  a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  d e v e  p o t e n 

c i a l i z a r  o s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s .

4 .  D i v u l g a r  a  R e n a p  n o  i n t e r i o r  d o  

E s t a d o ,  b u s c a n d o  c o n q u i s t a r  s i m p a t i 

z a n t e s  p a r a  p a r t i c i p a r e m  d a  R e d e .  

V i s i t a r  o s  a c a m p a m e n t o s  e  f a z e r  

p a l e s t r a s  p a r a  a  s o c i a l i z a ç ã o  d o  c o 

n h e c i m e n t o  j u r í d i c o .

5 .  R e a l i z a r  u m  e n c o n t r o  e s t a d u a l  e  a  

i n c o r p o r a ç ã o  d e  u m a  o f i c i n a  s o b r e  

c o m o  f u n c i o n a  a  s o c i e d a d e ,  p r o p o n 

d o  v i s i t a  a o s  a c a m p a m e n t o s  p e l o s  

e s t u d a n t e s  d e  D i r e i t o  e  a d v o g a d o s .

G R U P O  4

1 .  O  J u d i c i á r i o  n ã o  é  a g e n t e  t r a n s f o r 

m a d o r  d a  s o c i e d a d e ,  e  s i m  u m  a g e n 

t e  a  s e r  t r a n s f o r m a d o  p e l a  s o c i e d a 

d e .  O  J u d i c i á r i o  t r a n s f o r m a  a  s o c i e 

d a d e  s o b  o  p o n t o  d e  v i s t a  c o n s e r v a 

d o r ,  d o m i n a n t e ,  c o m  r a r a s  e x c e ç õ e s .

2 .  O s  m o v i m e n t o s  s o c i a i s  o r g a n i z a 

d o s  p o r  m e i o  d e  m o b i l i z a ç ã o  f a r ã o  

s u a  p o t e n c i a l i z a ç ã o  n o  J u d i c i á r i o  p a r a  

o  s o c i a l .

3 .  O  p a p e l  d a  a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  p o 

p u l a r  é  f o r m a d o r  e  m o b i l i z a d o r .

4 .  A m p l i a r  a  m i l i t â n c i a  j u r í d i c a  m e d i 

a n t e  f o r m a ç ã o ,  i n f o r m a ç ã o  e  m o b i l i 

z a ç ã o  d e  b a s e .  O r g a n i z a r  a  e s t r u t u r a  

n a s  r e g i o n a i s  d o  E s t a d o .

ca, o MST tenta criar projetos com 
os assentados para reflorestamento 
de parte das áreas, recuperação das 
matas ciliares, produção coletiva em 
agrovilas. O movimento é contra a 
monocultura e a política de produ
ção de alimentos para exportação.

De acordo com Marcelo Durão, 
durante o governo de Fernando Hen
rique Cardoso a questão ambiental 
tornou-se mais uma cerca de prote
ção ao latifúndio, com o objetivo cla
ro de combater a reforma agrária e 
os movimentos que lutam pelo aces
so à terra e seus meios de produção. 
Foram criadas leis com o objetivo de 
inviabilizar a reforma agrária e per
mitir que os fazendeiros mantives
sem suas terras improdutivas sem 
qualquer sanção. Entre elas estão a 
Resolução 289 do Conama (Conse
lho Nacional de Meio Ambiente) e a 
lei que possibilitou a criação de 
RPPN (Reserva Particular do Patri
mônio Natural).

A Resolução 289 choca-se com a 
lei de desapropriação e criação dos 
assentamentos, pois parte do pressu
posto de que um assentamento de re
forma agrária é um empreendimento 
rural, e assim faz determinações. Uma 
delas é obrigar o INCRA, durante o 
ato de notificação de um fazendeiro 
para verificar se suas terras são im
produtivas, que faça o requerimento 
de licença prévia para a instalação do 
futuro assentamento. Mas um assen
tamento de Reforma Agrária não é 
empreendimento rural, já que a lógi
ca não é de exploração econômica, é 
de agricultura de familiar. O latifun
diário também pode criar uma RPPN, 
assim, suas terras não terão outro des
tino, a não ser o de proteção ambien
tal, mesmo que devastadas.

Ao mesmo tempo, existem áreas de 
monocultura de eucalipto que estão 
se espalhando pelo Estado, a partir
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da região Noroeste, em Itaperuna. 
Estas não precisam de licenciamen
to ambiental, nem para plantar, nem 
para colher, nem para usar pesticida. 
Assim, Durão questiona por que um 
assentamento de reforma agrária pre
cisa de licenciamento ambiental e o 
agronegócio, não. É esta pergunta 
que, segundo ele, o MST pretende le
var à sociedade, não com o objetivo 
de evitar as medidas de proteção e 
preservação da natureza, mas para 
demonstrar que não existe agronegó
cio sustentável.

F l o r a  E l - j a i c k  M a r a n h a

Representante do Instituto de Terras do 
Estado do Rio de Janeiro (ITERJ)

Flora Maranhã iniciou sua exposição 
fazendo um histórico do ITERJ. Se
gundo ela, o órgão foi criado a par
tir de uma iniciativa dos movimen
tos populares. Foi uma proposta de 
Emen-da Constitucional em que se 
discutiu, durante a década de 1980, 
a importância da criação de um ór
gão estadual que tratasse da reforma 
agrária. Mas a implantação do órgão 
como lei só ocorreu em 1996. O 
ITERJ foi criado, mas não foram es
tabelecidas condições para formar 
um quadro que garantisse seu funci
onamento. Isto explica a deficiência 
e as limitações do órgão, que até hoje 
reivindica a formação de um quadro 
próprio.

As atribuições do ITERJ são de 
auxiliar na reforma agrária. Apesar 
de o Estado não ter a prerrogativa 
de promovê-la, existe um convênio 
com o Ministério de Desenvolvi
mento Agrário para que, em conjun
to, possam desenvolver trabalhos 
nessa área.

O ITERJ tem atuado junto ao 
MST, nas ocupações, tentando evi
tar que desses conflitos resulte vio
lência, e até mesmo que as famílias

T E M P O r  P R E S E N Ç A

O MST sempre teve 
consciência de que as áreas 

destinadas à reforma 
agrária no Brasil são aquelas 
que não interessam mais ao 

capital, seja porque já 
tiveram suas fontes naturais 

expropriadas pelas 
atividades capitalistas, ou 
porque suas terras estão 

mal situadas, inviabilizando 
a atividade econômica

sejam despejadas. A Lei de Desarran
jos Coletivos foi uma iniciativa do 
ITERJ: determina que antes de se 
efetuar uma reintegração de posse a 
Polícia deve comunicar ao órgão, 
para que este evite algum tipo de vi
olência. O ITERJ trabalha com o Ju
diciário para que este modifique de
cisões de retirada de famílias. O ór
gão também dá assistência técnica e 
jurídica em ações de usucapião e 
atua na regularização de áreas em 
que existem conflitos, no sentido de 
dar titulação aos posseiros. O título 
que normalmente se dá é a conces
são real de uso, forma de titulação 
decidida pelos próprios movimentos. 
Entretanto, existem áreas da União 
repassadas ao Estado em que o pro
cedimento é o de compra e venda, por 
determinação federal.

M i g u e l  L a n c e l o t i  B a l d e z

Professor e Assessor de Movimentos 
Sociais

“A lei foi feita para ser desrespeita
da”. Citando essa frase de um samba 
do compositor Argemiro, Miguel 
Baldez iniciou sua exposição. A par
tir daí, começou a fazer considerações 
sobre o direito de propriedade, a pos
se e o papel dos movimentos sociais 
na construção de um novo Direito.

Segundo ele, na tradição do Di
reito brasileiro a ação de desapropri
ação é vista como decorrente da for
ça, do poder de império do Estado. 
Ao mesmo tempo em que a desapro
priação é garantia de renda fundiá
ria, assim um bem (propriedade) é 
substituído por outro bem (indeniza
ção). Diferente do que ocorre na de
sapropriação por interesse social, 
quando a única possibilidade de 
questionamento se refere ao preço, 
na desapropriação para reforma 
agrária toda discussão se faz no cor
po do processo. Afirma que o fato 
de só se desapropriar terras impro
dutivas se deve ao compromisso do 
governo com o capital.

Sobre os movimentos sociais, dis
se: “O Movimento não precisa de 
representação, é representante”. Res
saltou o caráter autônomo dos mo
vimentos, lembrando que autônomo 
é aquele que se atribui direitos. Cons
tatando a ausência de fala dos traba
lhadores no campo e na cidade, dis
se que na medida em que se organi
zam, os movimentos vão tomando de 
volta sua voz. Assim, eles criam no
vos direitos, que se constituem em 
desafio para a Renap. Quando o mo
vimento ocupa a terra está constru
indo novo conceito de propriedade 
que decorre da posse. Esta é anteri
or ao direito de propriedade.

Em relação ao IBAMA e ao INCRA, 
Baldez considera que estes órgãos só 
irão cumprir seu papel quando apro
priados pelos movimentos. Segundo 
ele, o princípio do respeito à digni
dade humana é cláusula pétrea fun
damental da Constituição brasileira. 
No entanto, o “processo” exclui os 
fundamentos econômicos, sociais e 
culturais. Miguel Baldez concluiu 
sua fala, afirmando: “A Constituição 
oferece espaços para, apesar do di
reito, se construir a Justiça”.
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O  J U D I C I Á R I O  E  A  L U T A  P E L A  T E R R A  

( S E G U N D A  M E S A )

M a r i n a  S a n t o s

Representante do MST

Em abril de 2004, o MST intensificou 
suas lutas, com grandes ocupações 
que marcam uma homenagem aos 19 
trabalhadores assassinados, há oito 
anos, em Eldorado dos Carajás-PA, 
crimes que permanecem impunes. 
Como em 2003 nenhum assentamen
to foi realizado, o MST intensificou 
as ocupações em 2004, para pressio
nar o Governo Federal a realizar a 
Reforma Agrária. No Estado do Rio, 
cerca de duas mil famílias que ocu
param fazendas improdutivas estão 
acampadas e aguardam a posse da ter
ra para quem nela produz. Neste pe
ríodo foram realizadas seis ocupações.

No Acampamento Olga Benário, 
no Município de Mangaratiba, cerca 
de 450 famílias ocuparam a Fazenda 
Santa Justina no final de março. O 
laudo do INCRA declarou a área im
produtiva. Para impedir a desapro
priação, os proprietários obtiveram 
decreto do IBAMA definindo-a como 
Reserva Particular do Patrimônio 
Natural e propuseram ação de rein
tegração de posse, obtendo decisão 
favorável. INCRA e IBAMA manifes
taram interesse jurídico na ação, mas 
o MST recorreu. O INCRA solicitou 
deslocamento da competência para a 
Justiça Federal e os autos foram des
locados da Justiça Estadual para a 
Federal, e vice-versa. Mais uma vez, 
o Juiz de Mangaratiba determinou a 
desocupação, mas o Tribunal cassou 
a liminar ante recurso do INCRA.

No Acampamento Mário Lago, no 
Município de Campos do Goytaca- 
zes, houve mais uma ocupação, por 
cerca de 130 famílias, das fazendas 
Caetá e Cedro, que integram o com
plexo da Cia. Usina Cambahyba. Tra-

0 movimento social faz o 
direito; ao ocupar terra, o 
MST afirma que não quer 
nada que lhe foi dado até 

então, não quer este direito 
de propriedade, esta lógica 

liberal-individualista. O 
Movimento cria o direito 

no ato da luta

ta-se de um latifúndio improdutivo, 
com decreto desapropriatório, que 
aguarda há anos para ser destinado 
à reforma agrária. O proprietário já 
foi julgado por cometer crime am
biental, possui diversas execuções 
fiscais, emprega trabalhadores sem 
carteira assinada, enfim, desafia todo 
o referencial de função social da pro
priedade, e ainda propõe ação rein- 
tegratória. Com relação ao decreto de 
desapropriação, os proprietários, ten
do perdido na Ia Instância, recorre
ram. A ação aguarda julgamento de 
recurso.

No Acampamento Manoel Congo, 
em Valença, no Dia Nacional da Li
bertação dos Escravos, 13 de maio, 
cerca de 120 famílias ocuparam as 
fazendas Vargas e Capoeirão. Por ha
ver ação penal contra seu proprietá
rio (Raimundo Linhares de Araújo, 
envolvido no “esquema Georgina”, 
que fraudou em milhões os cofres 
públicos do INSS), a propriedade (ar
rendada por um irmão de um ex-su- 
perintendente do INSS) foi seques
trada pela Justiça. O MST indicou a 
terra ao INCRA para vistoria em 
2003, mas até hoje o órgão não ini
ciou o processo. Terras tomadas por 
causa de dívidas com o Governo têm 
prioridade no processo de reforma 
agrária, já que não é necessário in
denizar o antigo proprietário.

No Acampamento Anita Mantua- 
no, no município de Araruama, cer

ca de 150 famílias ocuparam o lati
fúndio de propriedade de Aloízio Si
queira, autuado pelo Ministério Pú
blico Federal e denunciado à Justiça 
por manter trabalho escravo. O MST 
reivindica sua desapropriação por 
interesse social. A ocupação também 
faz parte da Campanha Nacional pela 
Erradicação do Trabalho Escravo, que 
luta pela aprovação da Proposta de 
Emenda Constitucional que determi
na o confisco da terra onde houver 
trabalho escravo, sem indenização. A 
atual legislação prevê indenização, o 
que significa um benefício.

No Acampamento Josué de Castro, 
em Campos, 100 famílias ocuparam 
as fazendas Desejo e Azurara, sendo 
ameaçadas pelo arrendatário e presi
dente da Câmara de Vereadores de São 
Francisco de Itabapoana, Leonardo 
Terra de Almeida (PFL), que apareceu 
no local acompanhado de cerca de 15 
fazendeiros e 30 jagunços armados. 
A área foi considerada latifúndio im
produtivo e o INCRA concedeu a pos
se provisória, mas o arrendatário ob
teve liminar impedindo o assenta
mento. O processo estava parado e 
só após a ocupação foi determinada 
nova vistoria para dar prosseguimen
to à desapropriação.

No Acampamento Rosa Luxem
burgo, também em Campos, 150 fa
mílias ocuparam a Fazenda São Be
nedito, que possui laudo de vistoria 
do INCRA considerando a área im
produtiva. O laudo foi contestado na 
Justiça, paralisando o processo de 
desapropriação.*

M a u r í c i o  V i v i a n i

Representante do Movimento dos 
Trabalhadores Desempregados (MTD)

Segundo Maurício Viviani, o MTD 
tem uma atuação importante no Rio 
Grande do Sul, onde existe há quatro 
anos. A experiência do MTD avança
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junto à militância do MST que existe 
nos centros urbanos, e começa a se 
constituir em núcleos de base em vá
rias comunidades. Estes núcleos rea
lizam ocupações em massas falidas 
de fábricas, em terrenos urbanos, em 
edificações desabitadas, e nas cha
madas regiões rural-urbanas, áreas 
propícias à produção agrícola, mas lo
calizadas em perímetros urbanos.

O MTD já organizou marchas para 
pressionar os governos no sentido de 
obter conquistas que favoreçam a 
organização da classe trabalhadora 
dentro do espaço da cidade. Atual
mente, o movimento passou a se or
ganizar em outros Estados, como 
Bahia, São Paulo e Rio de Janeiro. No 
Estado do Rio o movimento vem or
ganizando núcleos de base na região 
metropolitana, em localidades como 
São Gonçalo, Niterói e Angra dos 
Reis. O movimento discute alterna
tivas ao problema do desemprego, 
organizando novas formas de produ
ção, que são geridas pelos próprios 
trabalhadores. Em São Gonçalo, por 
exemplo, o núcleo está discutindo 
formas de implantar uma padaria.

Maurício Viviani encerrou sua 
exposição citando o poema “O ope
rário em construção”, de Vinícius de 
Moraes: “Tudo que nos cerca somos 
nós que fazemos, o patrão só chega 
para dizer que é o dono”.

F e r n a n d a  V i e i r a

Representante da Renap/RJ

Segundo Fernanda Vieira, a Rede no 
Rio de Janeiro tem como fonte o ca
lor da luta dos Movimentos Sociais, 
assim não é seduzida pela institucio- 
nalidade. Fernanda questionou o pa
pel do Judiciário na nossa socieda
de, marcado pela desigualdade soci
al. Na faculdade de Direito ensina- 
se que fomos chamados a fazer um 
pacto, e estabelecemos o Estado, já

que a sociedade entendeu que era 
preciso que nos uníssemos, pois vi
víamos em guerra. Nesse pacto fo
ram estabelecidas determinadas re
gras, e uma delas é o direito de pro
priedade. Este direito surgiu de um 
pacto em que 90% da sociedade não 
participou, então, ela pergunta: “De 
que direito estamos falando?”; “A 
quem interessa o fato de constar na 
Constituição que o domicilio é invio
lável?”. “Se perguntarmos a um mo
rador de favela, sobre as constantes 
invasões da polícia às casas em qual
quer horário, o que interessa que a 
Constituição garanta a inviolabilida
de de domicílio?”.

Trabalhadores rurais sem terra, 
militantes da luta pela moradia, tra
balhadores ambulantes, estão no auge 
do processo de criminalização. Este 
processo é fortalecido por uma mídia 
sempre pronta a servir à classe domi
nante e conta também com o Judiciá
rio. Mas Fernanda ressalva como a 
existência de uma contra-hegemonia 
dentro do Judiciário é fundamental. 
As relações jurídicas não são mera 
abstrações, elas são determinadas 
pelas relações sociais dadas na rea
lidade -  se a nossa sociedade é capi
talista, portanto nosso Judiciário é 
capitalista. E importante e necessá
ria uma ação por dentro do Judiciá
rio, mas ela não acredita que ele seja 
o local da efetivação de direitos.

Hoje, o MST é criminalizado por 
formação de quadrilha e a luta da 
Renap junto ao MST levou a uma 
outra interpretação sobre as ocupa
ções coletivas. As acusações passa
ram para esta outra categoria do uni
verso penal, a formação de quadri
lha. Quando se enquadra o MST nesta 
categoria penal retira-se a luta pela 
terra da atuação do movimento, reti
ra-se o debate da sociedade sobre a 
função social da terra, da reforma

agrária, e coloca-se o MST em outra 
categoria, a do crime organizado, 
igualando-o ao traficante e penali
zando o Movimento de uma forma 
brutal. Assim, qual seria o papel do 
assessor jurídico popular? A Rede do 
Rio de Janeiro tem por premissa não 
se centralizar por coisa julgada. Se
gundo Baldez: “coisa julgada é a for
ma que o capital encontrou para nos 
domesticar [...]”. Baldez afirma que 
o assessor jurídico não precisa repre
sentar o MST, pois ele se faz presen
te na luta. O movimento social faz o 
direito; ao ocupar terra, o MST afir
ma que não quer nada que lhe foi 
dado até então, não quer este direito 
de propriedade, esta lógica liberal- 
individualista. O Movimento cria o 
direito no ato da luta. Segundo Ro
berto Lyra Filho: “Direito é movi
mento, direito é vida e vai sendo pro
duzido no calor da luta”. O papel da 
Rede, então, é o de traduzir em pala
vras o direito que os movimentos 
sociais fazem no concreto. SJ

* A  s i t u a ç ã o  d a  m a i o r i a  d o s  a c a m p a m e n 

t o s  c o n t i n u a  p r a t i c a m e n t e  a  m e s m a .  N o  

e n t a n t o ,  a s  f a m í l i a s  d o  A c a m p a m e n t o  R o s a  

L u x e m b u r g o  f o r a m  d e s p e j a d a s  n o  d i a  1 8  d e  

o u t u b r o ,  e m  c u m p r i m e n t o  à  d e c i s ã o  d e  u m  

j u i z  f e d e r a l .  N o  m o m e n t o  d o  d e s p e j o  f o r a m  

p r a t i c a d a s  v á r i a s  a r b i t r a r i e d a d e s ,  t a i s  c o m o  

a  m a n u t e n ç ã o  d e  p e s s o a s  e m  c á r c e r e  p r i 

v a d o  e  a  t o t a l  f a l t a  d e  p r e o c u p a ç ã o  s o c i a l  

c o m  a s  f a m í l i a s .  O  a c a m p a m e n t o  M a n o e l  

C o n g o ,  e m  V a l e n ç a ,  s o f r e  a  i m i n ê n c i a  d e  

u m  d e s p e j o ,  m a r c a d o  p a r a  f i n a l  d e  n o v e m 

b r o ,  c o n f o r m e  d e t e r m i n a ç ã o  d a  j u í z a  f e d e 

r a l  d e  V a l e n ç a .  A  á r e a  e s t á  s e n d o  s o l i c i t a d a  

p e l o  I N C R A  a o  I N S S ,  p a r a  a d m i n i s t r a ç ã o  e  

a  n e g o c i a ç ã o  p a r a  a  t r a n s f e r ê n c i a  e s t á  s e n 

d o  f e i t a  e m  B r a s í l i a .  O  I N S S  s o l i c i t o u  p r a z o  

d e  7 0  d i a s  p a r a  r e s p o s t a .

1 O  S e m i n á r i o  f o i  r e a l i z a d o  e m  5  d e  j u n h o  

d e  2 0 0 4 ,  n o  S I N D I P E T R O / R J .

2  A  í n t e g r a  d a s  e x p o s i ç õ e s  f e i t a s  p o d e m  

s e r  o b t i d a s  p o r  m e i o  d o  e - m a i l  < r e n a p _ r j @  

y a h o o .  c o m . b r >  o u  p e l o s  t e l e f o n e s  ( 2 1 )  

2 2 3 3 - 7 8 9 8  e  2 2 3 3 - 7 8 5 5 ,  c o m  a  e q u i p e  d a  

R e d e  n o  R i o  d e  J a n e i r o :  A n a  C l a u d i a  D i o g o  

T a v a r e s ,  E r i k a  M a c e d o  M o r e i r a ,  F r a n c i n e  

P i n h e i r o  e  M a r i a n a  T r o t t a .
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I v o n e  G e b a r a

O
h  A s  v ia s  to rtuosas

d o  D ire ito
Em tempos de muita teoria e discurso sobre o Direito 

da pessoa humana, constatamos que frequentem ente 

os direitos mais elementares parecem ausentar-se do 

convívio humano. Parece que a fala constante sobre 

eles quer tentar compensar uma ausência vivida. Pa

rece que a fala quer, igualmente, to rna r presente com

portamentos e ações que já não percebemos mais em 

nosso meio e na convivência diária.

Sabemos disso, e como um refrão de uma canção 

conhecida que sempre volta à nossa mente, assim tam 

bém esta constatação. Ela nos incomoda e confunde, 

por isso precisamos tratá-la sempre, e de novo, para 

encontrar novas saídas para a conturbada convivência 

social em nossos dias.

O Direito se estabelece a partir das justas necessi

dades negadas. No fundo, ele nada mais é do que a 

garantia de que as necessidades fundam entais à vida 

e à convivência possam ser asseguradas. E somos nós 

que negamos o d ire ito  uns aos outros; assim como 

somos nós que somos capazes de afirmá-lo.

O Direito tem coisas incompreensíveis, sobretudo 

quando se trata do Direito dos pobres. Algumas es

tórias nordestinas ilustram minha reflexão.

Sr. João, um camponês que vive num pedaço de 

terra alugada no Município de Moreno, Pernambuco, 

casado com D. Maria, faxineira aposentada, mal con

segue viver com a aposentadoria dela: um salário mí

n im o. Pagam o a lug u e l da te rra  e da casinha -  

R$ 80,00 por mês - ,  têm que comprar remédio, rou

pa e comida e ainda ajudam um filho  que tem  cinco 

filhos menores... Diante das d ificuldades, ele requi

sitou sua pensão de idoso e esta lhe fo i recusada, 

sob a alegação de que apenas um dos cônjuges po

dia ser aposentado por este serviço público federal. 

Esta era a lei! Então, ele não teve outra  saída senão 

divorciar-se da esposa e apresentar um atestado de 

que  ele res id ia  em o u tro  luga r. Pagou a uma 

advogada para prestar este serviço com o prim eiro  

"sa lá rio " recebido. Com isto conseguiu o benefício.

Sr. João "e n d ire ito u " o d ire ito  a seu favor, m en

tin d o  ao próprio  Direito.

D. Luiza é doente e quase cega. Vive em Triunfo, 

sertão pernambucano.O marido, um velho agricu lto r 

aposentado, tem  várias contas penduradas aqui e 

acolá, esperando o dia de saldar todas as suas d ív i

das. O benefício serve para os dois e mais uma filha  

e um neto que se abrigaram  em sua casa. Por diver

sas vezes ela so lic itou o benefício para si própria e 

não conseguiu, isto porque no exame médico ela se 

recusou a declarar que era to ta lm en te  cega. Um dia 

ela me disse: "Deus, na sua bondade, ainda me dá 

uma luzinha que me pe rm ite  achar meu cam inho 

den tro  de casa, então eu não posso m entir. Se eu 

mentisse podia te r o benefício, mas sou fie l e tem ente 

a Deus".

A firm ou o D ireito e negou a própria vida! E mais, 

a fide lidade a Deus vai de encontro à burocracia e à 

cegueira da lei!

Cada vez mais nos damos conta de que, na m aio

ria das vezes, a questão não é apenas a da existên

cia das leis. Os legisladores de nosso país, pressio

nados por d iferentes grupos representando a vonta 

de popu lar, fo ram  capazes de e labo ra r boas leis, 

embora ainda fa ltem  muitas. O problem a, na reali

dade, é o "espírito" das leis, ou seja, a capacidade que 

elas podem ter, aliadas ao bom senso dos juristas,
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de serem interpretadas de maneira a servir de fa to  

às pessoas. A partir do "esp írito ", uma lei pode ser 

in terpretada de form a a favorecer a quem dela pre

cisa de fa to . E isto porque a lei escrita tem  lim ites 

em si mesma. Ela não pode conter todos os casos 

da vida, ela não pode prever todos os imprevistos, 

ela não pode dar conta de todos os contextos e tra 

dições. Ela não conhece todas as regras e nem todas 

as exceções. Por isso, uma lei não pode ser aplicada 

de form a cega, ignorando a vida do sujeito. Nesse 

caso, ela desfavorece a vida e pode até m atar a vida. 

A lei precisa da jurisprudência daqueles que se preo

cupam de fa to  com o bem comum, daquelas e da

queles que são capazes de sentir as necessidades reais 

do próximo a partir de suas próprias entranhas. Por 

isso, a tradição bíblica fala dos juízes justos e dos 

juízes iníquos, isto é, daquelas pessoas que colocam 

a lei a serviço das reais necessidades do povo e da

quelas que torcem o D ireito para favorecer in teres

ses escusos.

Isto tudo dá corda -à minha imaginação e me con

vida a pensar na possibilidade de criar instâncias le

gais mais cordiais, mais diretas, mais rápidas e soli

dárias em diferentes bairros ou localidades. Estas ins

tâncias teriam por base a célebre afirmação atribuída 

a Jesus "a l e i  f o i  f e i t a  p a r a  o  h o m e m  e  n ã o  o  h o m e m  

p a r a  a  l e i " .  As leis devem servir às pessoas, de forma 

a ajudar a manter ou salvar a sua dignidade. Em ou

tros termos "salvar" a vida hoje é a tarefa ética por 

excelência. E a salvação não pode se submeter ape

nas à lei fria  e bem escrita sim plesm ente aplicada 

pelos que advogam segundo as leis. Ela necessita do 

coração e do bom senso do jurista para que de fa to  

possa ajudar a vida.

Não se pode deixar para amanhã a salvação de uma 

vida. Ninguém espera a segunda-feira para tira r da 

água seu burro que caiu hoje no rio. Ninguém espera 

o mês que vem para te r com ida à mesa. N inguém 

pode esperar dois meses para aliviar uma terrível dor 

de cabeça. Estas realidades são necessidades que fa 

zem parte do cotid iano e do im ediato da existência

humana. Sem a sua satisfação imediata a vida está 

correndo o risco de perder-se. Portanto, a lei e o Di

re ito não podem tratar, em prim eiro lugar, de coisas 

supérfluas, mas de necessidades e, por isso, exigem, 

em conseqüência, ações imediatas, sem as quais a vida 

não se sustentaria.

Poderíamos, talvez, deduzir desta lei ética a ne

cessidade de organizar novas instâncias in term ediá 

rias que façam valer o D ireito  popu lar de form a d ig 

na. Por exemplo, os casos relativos à sobrevivência 

das pessoas, aos problemas mais imediatos da vida 

doméstica, os problemas de ajuda a doença grave e 

tan tos outros que poderiam  ser resolvidos por pe

quenos tribuna is  populares de bairro. Assim a vida 

humana não se encontraria cativa das leis que foram 

escritas para favorecê-la. E mais, a vida seria menos 

cativa da burocracia que criamos, das instâncias e t r i 

bunais o fic ia lm e n te  reconhecidos que re tardam  o 

acontecim ento da salvação imediata nas suas m ú lti

plas expressões. Esses tribuna is  com unitários popu 

lares, a meu ver, seriam compostos por algumas pes

soas idôneas, escolhidas pela própria comunidade por 

um tem po determ inado. Seriam elas que ju lgariam  

da pertinência  em se m od ifica r uma lei v igente no 

país, ou de abrir uma ou outra exceção por causa de 

uma situação extraord inária . Elas mesmas teriam  a 

possibilidade de apresentar um re latório às instâncias 

superiores que justificasse o ped ido fe ito  por esta 

ou aquela pessoa. Estaríamos, assim, a judando as 

pessoas a lidarem de form a mais verdadeira com a 

lei e, não como acontece hoje, quando para simples

mente sobreviver devem encontrar mecanismos para 

burlar a lei.

Além disso, estaríamos in troduz indo  uma educa

ção para o Direito e sublinhando a autoridade po líti

ca da própria com unidade. Tais propostas exigiriam 

uma flexib ilidade maior das instituições.

Burlar a lei é com portam ento  de pobres e ricos, 

de mulheres e homens, de jovens e velhos. Cada gru

po o faz segundo sua conveniência, ou segundo a sua 

necessidade.

2 8 UÀM-M  P R E S E N Ç A N s  3 3 8  n o v e m b r o / d e z e m b r o  d e  2 0 0 4



Os jovens m entem  porque tem em  o castigo; os 

velhos mentem porque temem não ser com preendi

dos; os pobres mentem porque se preocupam com 

sua sobrevivência imediata; os ricos mentem para con

servar sua dominação econômica; as mulheres men

tem porque a lei não favorece sua autonom ia; os ho

mens mentem para continuar a manter sua pretensa 

superioridade!

Mentiras, mentiras legais, mentiras ilegais, m enti

ras banais...

Alguns transgridem para viver e outros transgridem 

para tira r a vida, para roubar o pão da mesa do ou

tro, para roubar as patentes de plantas medicinais e 

usar em proveito próprio.

Transgressões quotid ianas na história humana quo

tidiana!

A gente poderia se perguntar por que a Lei e o 

Direito que criamos para ajudar na convivência huma

na podem se tornar tropeços para a própria vida? Por 

que as leis se voltam  contra a vida?

A pergunta é velha e as respostas provisórias. Na 

realidade não há respostas convincentes. Apenas a 

constatação de nosso pecado, de nossa transgressão 

em relação à nossa vida e à vida alheia! E é nessa 

condição que precisamos buscar caminhos que favo

reçam relações mais justas.

Hoje, muitos grupos ficam felizes em a firm ar com 

convicção que "um  ou tro  m undo é possíve l!". Co

meçamos um discurso, uma hom ilia , uma pregação 

com esta esperança. Terminamos um discurso, uma 

crônica, um texto qualquer com esta palavra de es

perança.

Mais uma vez, a palavra pronunciada quer trans

form ar o real, quer m odificá-lo segundo o seu s ign ifi

cado. Será que este refrão cheio de convicção e de 

esperança se aplicaria também ao m undo das Leis, ao 

mundo do Direito? Haveria um "ou tro  m undo possí

vel" para as Leis e o Direito?

Há os que lutam pelo estabelecimento de leis para 

si e seus semelhantes. E há os que lutam para impe

d ir seu estabelecimento.

Penso nas mulheres e nos homens que por razões 

existenciais e religiosas querem a aprovação de uma 

lei que garanta a interrupção da gravidez no caso dos 

fetos anencefálicos. E há outros e outras que por ra

zões existenciais e religiosas impedem  a aprovação 

dessas mesmas leis.

Há homens e mulheres que lutam  pelo estabeleci

m ento de leis que garantam  a igualdade racial e se

xual. Há homens e mulheres que lutam  por sua não 

aprovação!
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Há mulheres e homens que lutam  pelo estabeleci

mento de leis que nos previnam dos crimes ambien

tais. Há homens e mulheres que lutam  para que elas 

não se estabeleçam.

Será esta a estranha condição do Direito? Será este 

o complexo espírito das leis? Será seu "ser" este d ile 

ma contínuo entre o querer de uns e o não querer de 

outros? Será que esta contradição, ou este paradoxo 

contínuo é constitu tivo do "ser" das leis?

Parece que as leis que fazemos estão sempre sujei

tas aos limites das querelas grupais, das contradições 

dos interesses corporativistas, das afirmações dogmáticas 

das religiões, da hermenêutica da vontade dos deuses, 

da competência de um legislador de reconhecido va

lor, do Estado de direito ou do Estado de fato.

Nossa luta por leis que favoreçam a vida da m aio

ria segue sujeita às contradições inerentes à própria 

vida. Não há como sair disso!

Todas as iniciativas para tornar o Direito mais pró

ximo das pessoas estão sujeitas à nossa própria con

dição frágil. Por isso, há que apostar no dinam ismo 

da vida e na provisoriedade das leis. Há que pensar 

na sua tem poralidade e na sua espacialidade. Há que 

pensar na sua relatividade e caducidade. Há que pen

sar na sua novidade e criatividade.

As leis nascem como nós, crescem como nós e en

velhecem como nós. As leis são a imagem e semelhança 

de nossa sociedade. Elas são pródigas e eficazes para 

os bem-nascidos e ineficazes e duras para os que t i 

veram a má sorte de "nascer à margem dos cam i

nhos". Por isto não bastam Leis e não basta o Direito 

estabelecido para que a Justiça aconteça e o respeito 

aos outros se torne carne em nossa carne. Não basta 

a força policial e a força das armas para fazer acatar 

as Leis e devolver o D ireito a quem dele precisa. Não 

basta afirmá-las como mandamentos de Deus ou de 

alguma Igreja!

É preciso crer na im portância  do outro , meu se

melhante, minha imagem, m inha outra cara, minha 

outra metade, para que a revolução ética aconteça no 

Direito e nas Leis. É preciso chegar ao cúmulo de a fir

mar, parafraseando São Paulo, que diante do real d i

re ito do ou tro  e da outra, "já não sou eu que vivo, 

mas o ou tro  é que vive em m im ". A vida do ou tro  

torna-se tão capital quanto a minha, e por isso pode

mos viver um para o outro  e um com o outro  no res

peito m útuo. Então, a Lei e o Direito podem até ser 

supérfluos na medida em que estamos convencidos 

de que não somos, não existim os sem esse fundo  

básico de sustentação da vida, sem essa misteriosa rede 

que nos mantém e que permite que as forças de co

munhão continuem preservando vidas em meio a tan

tas mortes. É isto que fica quando as leis e as institu i

ções se tornam  caducas, quando o Direito é pisado e o 

respeito a cada ser esquecido. As forças de sustenta

ção da vida se reorganizam, se reafirmam e proclamam 

sempre de novo a dignidade dos excluídos.

É do mais fundo  do coração humano que vem à 

nossa memória o fa to  de que somos todas e todos 

saídos do mesmo ventre  da te rra , m o ldados pelo 

mesmo espírito que cria e faz novas todas as coisas, 

e por isso mesmo somos convidadas/os a um cuidado 

m útuo e solidário. As leis nada mais são que instru

mentos que nos ajudam a m anter a ternura e o res

peito que devem nos habitar como condição para a 

cuidar da própria vida.
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Notas sobre a
institucionalidade do tráfico

P a u l o  C e s a r  P o n t e s  F r a g a

Neste artigo realizaremos 
algumas discussões sobre a 
relação da violência com o 
tráfico de drogas e, mais 
especificamente, a respeito 
de um elemento 
particularizado de toda a 
realidade social que envolve 
o incremento das atividades 
do trafico de drogas no Rio 
de Janeiro. Qual seja, as 
ilegalidades próprias de 
atividade reconhecida como 
crime pela sociedade e pelo 
código penal brasileiro e a 
produção de uma 
delinqüência específica, que 
possui uma institucionalidade 
territorial e está, 
intrinsecamente, atrelada à 
ação dos órgãos judiciários 
de contenção e repressão 
como a polícia e o sistema 
penitenciário

Desde meados dos anos 1980, a vio
lência passou a ser uma preocupação 
importante do conjunto da sociedade 
brasileira. O incremento das taxas de 
homicídio e o aumento significativo de 
determinados crimes imprimiram 
maior visibilidade à questão da violên
cia, notadamente nos grandes centros 
urbanos e nas regiões metropolitanas. 
Ainda que a cidade não lidere os prin
cipais indicadores como a taxa de ho
micídios, de registro de roubos e de 
furtos, de latrocínios, o Rio de Janei
ro se destaca no cenário nacional por 
apresentar índices bastante elevados. 
Destaca-se, principalmente, o forma
to adquirido pelo crescimento das ati
vidades do tráfico de drogas nesse pe
ríodo, referenciando-se no cotidiano 
dos habitantes.

Se a violência é um fenômeno que 
degrada a vida das pessoas, subtrai 
muitas delas, modifica o hábito e os 
costumes dos moradores de uma ci
dade, impele a sensação de medo e 
pode atingir a todos, contudo, não se 
manifesta de maneira homogênea na 
população. Atinge de forma discrimi
nada os mais pobres, moradores dos 
bairros populares, determinados gru
pos etnico-raciais como os afrodes- 
cendentes, indígenas e seus descen
dentes e os mais jovens. Não é possí
vel compreender e dimensioná-la sem 
considerar os seus protagonistas, se
jam eles suas vítimas preferenciais ou

os atores que a perpetram; os contex
tos histórico-sociais em que se mani
festa e as relações de poder que a pro
duzem.

Não devemos, também, deixar de 
perceber a violência da criminalidade 
e, mais especificamente, a originária do 
tráfico de drogas como produto de uma 
miríade de fatores socioculturais, com
ponente das relações estruturais de po
der da sociedade brasileira e do contex
to internacional, no qual a ilegalidade 
do tráfico possui uma utilidade impor
tante. Torna-se ainda relevante para 
compreender o caso específico do Rio 
de Janeiro, o papel que as favelas re
presentam na estrutura urbana da cida
de, apartadas como territórios estranhos 
pelos poderes públicos constituídos.

Neste artigo realizaremos algumas 
discussões sobre a relação da violên
cia com o tráfico de drogas e, mais 
especificamente, a respeito de um ele
mento particularizado de toda a reali
dade social que envolve o incremento 
das atividades do tráfico de drogas no 
Rio de Janeiro. Qual seja, as ilegali
dades próprias de atividade reconhe
cida como crime pela sociedade e pelo 
código penal brasileiro e a produção 
de uma delinqüência específica, que 
possui uma institucionalidade territo
rial e está, intrinsecamente, atrelada à 
ação dos órgãos judiciários, de conten
ção e repressão como a polícia e o sis
tema penitenciário.
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Nos últimos dez anos morreram no 
município do Rio de Janeiro 32.754 
(confirmar número) pessoas, vítimas 
de homicídios. A taxa de homicídio 
anual que se apresentava em 9,24/ 
100.000 no ano de 1983, aumentou 
em 2002 para o patamar de 50,46/
100.000. Nos últimos anos tem se 
mantido em níveis bastante altos, os
cilando nos anos compreendidos de 
1994 a 2002, entre 44,53/100.000 e 50/
100.000. Não se evidenciam, portan
to, sinais mais efetivos de abranda
mento da situação, apesar do discurso 
oficial insistir que há um combate efe
tivo que vem apresentando resultados 
positivos.

Se o quadro entre a população em 
geral se apresenta grave, é mais alar
mante entre os mais jovens. A partir 
dos 10 anos de idade (de 10 a 49 
anos), os homicídios já são a princi
pal causa de morte. No ano de 2002, 
morreram 1.304 jovens por mortes 
violentas, sendo que dessas, um con
tingente de 1.151, ou seja, 88%, fo

ram perpetradas por armas de fogo. 
Essas mortes, em sua maioria, ocor
rem em bairros da periferia e em fa
velas que apresentam índices altos. É 
o caso do bairro da Saúde, detentor 
da taxa mais elevada, 380/100.000 e 
de Bonsucesso, localidade caracteri
zada por agregar em suas dimensões 
várias favelas, e que ostenta a segun
da maior taxa, 354/100.000. Em con
trapartida, bairros mais nobres, com 
elevado nível de renda, de estrutura 
urbana apresentam taxas bastante bai
xas e díspares das pelos bairros mais 
pobres da periferia. São os casos de 
Humaitá, Jardim Botânico, Joá e Ita- 
nhangá com taxas zero de homicídios. 
Esses indicadores, portanto, revelam 
um caráter classista e etário da vio
lência da criminalidade.

Possuir um nível mais alto de ren
da e morar em bairros nobres, com 
maior infra-estrutura, é, portanto, um 
fator de proteção contra violência do 
homicídio, principalmente em sua 
manifestação atrelada à criminalida-

Embora os pobres sejam os 
atingidos preferencialmente 

pelas suas nefastas 
conseqüências, sâo os 

setores mais abastados que 
se consideram ameaçados 
contundentemente e que 
reivindicam uma melhoria 
na política de segurança 
pública. Significa que a 

maior visibilidade da 
violência e o fato de suas 

manifestações mais agudas 
terem saído dos 'guetos' 

tradicionais onde estavam 
segregadas, mobilizou 
fortemente os setores 
médios, temerosos e 

presumidos de serem a 
principal vítima de uma 

violência que julgam 
incontrolada

L o u r d e s  M a r i a  G r z y b o w s k i

De acordo com o senso de 2000, o Rio possui 704 favelas 
habitadas por 1,09 m ilhão de habitantes

de violenta. Esses dados evidenciam 
um aspecto importante da violência e 
de sua representação na sociedade. 
Embora os pobres sejam os atingidos 
preferencialmente pelas suas nefastas 
conseqüências, são os setores mais 
abastados que se consideram ameaça
dos contundentemente e que reivindi
cam uma melhoria na política de segu
rança pública. Significa que a maior 
visibilidade da violência e o fato de 
suas manifestações mais agudas te
rem saído dos ‘guetos’ tradicionais 
onde estavam segregadas, mobilizou 
fortemente os setores médios, teme
rosos e presumidos de serem a prin
cipal vítima de uma violência que 
julgam incontrolada. É verdade, que 
a violência, em suas mais variadas 
formas de manifestação, passou a al
cançar pessoas e grupos, até então,
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distantes de seu rastro, como os se
tores médios e de alta renda. Mas, 
continua sendo, essencialmente, um 
fenômeno do qual os pobres não es
tão protegidos e são vítimas preferen
ciais. Os mais jovens, também são um 
grupo mais exposto às seqüelas da 
violência do que as pessoas mais ve
lhas. Contudo, os jovens das classes 
sociais mais elevadas, como está ex
posto pelos indicadores, não são alvo 
privilegiado do tipo de violência pró
pria dos homicídios existentes na ci
dade , comuns entre as crianças e jo 
vens negros e pobres.

Outro indicador que merece desta
que e é pouco explorado pelos estudi
osos do assunto, é o elevado número 
de pessoas desaparecidas. Foram re
gistrados entre os anos de 1994 e 2003, 
segundo dados da Polícia Civil, 16.426 
casos de desaparecimento. Parte sig
nificativa dessas pessoas, acredita-se, 
foram mortas em conflitos de grupos 
de traficantes, em operações ilegais de 
grupos de policiais ou em vingança, 
justiçamento nos litígios que têm en
volvido esses atores. Corpos são ocul
tados para que não se descubra a ori
gem do crime. Essas ações reprodu
zem técnicas utilizadas pela repressão 
política do regime militar que gover
nou o País em um passado recente, 
quando agentes ligado às ações repres
sivas contra grupos de esquerda assas
sinavam, em operações e em sessões 
de tortura, suas vítimas e ocultavam os 
cadáveres de pessoas dadas como de
saparecidas.

Existe uma ligação entre o aumen
to da violência e o incremento do trá
fico na cidade, não se pode negar. 
Parte significativa desses homicídios; 
incremento de outras ações crimino
sas; desvio de parte do dinheiro de ati
vidades do tráfico para incrementar 
atividades legais ou semilegais (não 
autorizadas, mas tolerada pelas auto

ridades), como frotas de táxi, venda de 
bujões de gás; transportes coletivos em 
vans; aumento da presença no meio 
urbano de armas pesadas como fuzis 
e submetralhadoras; compõem o cená
rio trazido pelo tráfico de drogas. Há, 
também, uma coincidência temporal 
entre a ampliação dos indicadores de 
violência e a maior presença e organi
zação do tráfico na cidade.

A população do Rio de Janeiro, 
contabilizada em 2000 era de 5,8 mi
lhões. O Rio de Janeiro possui hoje 
704 favelas e, segundo o Censo Demo
gráfico de 2000, habitam nelas 1, 09 
milhão de vidas, distribuídas em um 
espaço de 26 quilômetros quadrados. 
No período de 1991 a 2000, enquanto 
a população da cidade cresceu a uma 
taxa de 0,38%, a população de fave
las aumentou 2,4%. Por mais que te
nha havido melhoria das condições 
sanitárias e de habitação nas últimas 
décadas, a maioria dessas localidades 
é reconhecida pela pobreza da popu
lação. O abandono histórico pelos ór
gãos públicos que ignoraram comple
tamente esse enorme contingente po
pulacional e não implementaram polí
ticas mais inclusivas em áreas como 
educação, saúde, desenvolvimento ur
bano e social foi uma tônica.

Registra-se, que nesse imenso uni
verso, em apenas duas delas não haja 
atividades do tráfico de drogas. Em
bora, nem somente nas favelas exista 
essa atividade, o seu território é o 
mais atingido pelas consequências 
das ações das quadrilhas, que em de
terminados períodos de maior tensão, 
proíbem a entrada e saída de morado
res dos locais de sua moradia; imple
mentam uma justiça própria que to
dos devem cumprir, sob o risco de 
grave punição; praticam assassinatos 
com requintes de crueldade; quando 
ocorre briga entre grupos e há reto
mada de pontos de vendas de substân-

Existe uma ligação entre 
o aumento da violência 

e o incremento do tráfico 
na cidade, não se pode 

negar. Parte significativa 
desses homicídios; 

incremento de outras ações 
criminosas; desvio de parte 
do dinheiro de atividades 

do tráfico para incrementar 
atividades legais ou 

semilegais (não 
autorizadas, mas toleradas 
pelas autoridades), como 
frotas de táxi, venda de 

bujões de gás; transportes 
coletivos em vans; aumento 

da presença no meio 
urbano de armas pesadas 

como fuzis e 
submetralhadoras; 

compõem o cenário trazido 
pelo tráfico de drogas.

Há, também, uma 
coincidência temporal 
entre a ampliação dos 

indicadores de violência e 
a maior presença e 

organização do tráfico 
na cidade

cias psicoativas, pode haver expulsão 
de pessoas de suas casas. Enfim, 
ocorre uma série de atos violentos e 
de graves violações aos direitos hu
manos dessas pessoas. Estrategica
mente, ao longo das últimas décadas, 
o tráfico utilizou as favelas como lo
cal para instalação de suas atividades, 
devido às suas características urbanís
ticas que dificultam a ação dos órgãos 
de repressão; pelo grande número de
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pessoas, principalmente jovens, que 
podem ser recrutados para compor 
suas fileiras; por se apresentar em 
alguns momentos como forma de 
reação às investidas da polícia que ao 
entrarem nas favelas cometiam, e ain
da cometem, uma série de arbitrarie
dades contra os moradores.

Esse contexto produziu discursos e 
práticas de determinados setores da 
sociedade como os órgãos de seguran
ça pública, a grande imprensa e o go
verno estadual, com apoio de setores 
conservadores da população no senti
do de militarizar a questão. Atrelando 
o grave problema, que são as conse
quências do tráfico de drogas e os in
dicadores de violência, à existência de 
uma guerra incontrolável. Isto é, bus
cou-se produzir uma imagem de que a 
cidade estava sob o controle de grupos 
paramilitares armados e que a solu
ção mais adequada era uma interven
ção militarizada, comandada pelas 
forças armadas a fim de controlar a 
situação. Em alguns momentos, ao 
longo dos últimos dez anos, como na 
operação Rio, em 1995; e mais recen
temente nas eleições para presidente 
em outubro e novembro de 2002; em 
fevereiro de 2003, no carnaval, o 
Exército Brasileiro ocupou favelas e 
parte da cidade. No caso específico da 
operação Rio foram praticadas graves 
violações de direitos humanos, até 
hoje não apuradas, por parte de sol
dados.

O discurso da militarização leva
do à tona por determinados atores, 
contudo, é certo, busca desviar o ver
dadeiro debate sobre a violência pró
pria dessa criminalidade específica. 
Não podemos olvidar que as ilegali
dades são próprias de qualquer soci
edade e de seus mecanismos de po
der. A justiça penal não se orienta, 
entretanto, no sentido de efetivar pu
nição para todas as formas de ilega-

0 discurso da militarização 
levado à tona por 

determinados atores busca 
desviar o verdadeiro debate 

sobre a violência própria 
dessa criminalidade 

específica. Não podemos 
olvidar que as ilegalidades 
são próprias de qualquer 

sociedade e de seus 
mecanismos de poder.
A justiça penal não se 
orienta, entretanto, no 

sentido de efetivar punição 
para todas as formas de 

ilegalidades. As ilegalidades 
próprias das classes 

populares são perseguidas 
de maneira mais efetiva por 

serem expressão de uma 
forma de controle impressa 

pelo poder

lidades. Por isso, como sabemos, os 
crimes contra o erário público e a la
vagem de dinheiro são pouco perse
guidos. Os atos criminosos a serem 
punidos e contra os quais a polícia 
perseguirá e aos quais a prisão, como 
dispositivo de contenção, cuidará de 
imprimir vigilância, são aqueles cujo 
sistema de poder privilegia em ver 
controlado.

As ilegalidades próprias das clas
ses populares são perseguidas de ma
neira mais efetiva por serem expres
são de uma forma de controle impres
sa pelo poder. O controle não repre
senta, necessariamente, o fim ou di
minuição de uma determinada forma 
de criminalidade. Contrariamente, 
pretende-se efetuar o seu mapeamen
to, identificar os principais atores que 
a praticam, compreender suas formas

de manifestações e organização, in
centivando a delação e, também, se 
beneficiando delas. A ilegalidade das 
drogas e sua transformação em delin- 
qüência é componente de uma utili
dade do poder, ou, como bem classi
ficou Michel Foucault, uma delin- 
qüência útil.

O trafico de drogas, nas últimas 
décadas, portanto, deixou de ser uma 
pequena ilegalidade para se tornar 
uma delinqüência de enormes conse
quências, como mostram os dados. 
Na década de 1940, a venda de ma
conha, no Brasil, representava uma 
pequena ilegalidade tolerada pelos 
órgãos de repressão. Era pouco per
seguida e de uso restrito a determina
dos grupos situados nas franjas de 
uma pequena marginalidade, os con
sumidores, pequenos malandros e 
prostitutas. Na década de 1970, con
tudo, com a entrada da cocaína no cir
cuito de venda e a entrada dos seto
res da classe média urbana no merca
do de consumo de maconha, há um 
aumento da demanda por esses pro
dutos. O incremento dos lucros na 
venda fez com que a polícia aumen
tasse o número de operações visando 
extração de achaques contra os trafi
cantes. Assim, a pequena ilegalidade, 
torna-se uma atividade delinqüente, 
que ao longo dos últimos quinze anos 
foi capaz de compor uma rede signi
ficativa de atores no sistema peniten
ciário, nas polícias, em organismos 
estatais os mais diversos e também 
nas favelas.

Uma série de fatos mostram a for
te presença de setores de contenção e 
repressores na formação de uma delin
qüência própria do tráfico e do seu 
envolvimento na rede. Como o afasta
mento de um batalhão inteiro em 2002, 
na Zona Oeste da Cidade, por envol
vimento com um chefe local da venda 
de drogas e dos constantes afasta
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mentos de pessoal do sistema peniten
ciário pela ‘facilitação’ de entrada de 
telefones celulares e fugas de determi
nados traficantes. Os tão ‘temidos’ 
chefes do tráfico são facilmente subs
tituídos e mortos depois de presos, 
com a colaboração de agentes dos se
tores penitenciários. Os chamados ‘co
mandos’, autoproclamados crime or
ganizado, se fragmentam com muita 
facilidade e estão sempre em conflito 
para conquistar pontos de vendas a 
seus opositores. A violência da crimi
nalidade do tráfico não significa des
controle das forças policial e judiciá
ria. Representa o formato adquirido 
por esse tipo de delinqüência, a par
tir das relações criadas entre os atores 
envolvidos e as desigualdades históri
cas e estruturais existentes no Rio de 
Janeiro.

A ponta desse sistema são as co
munidades pobres nas quais as ativi
dades de venda e de distribuição se 
tornam uma ‘alternativa’ de trabalho, 
possibilidade de ‘ascensão social’ e 
de acesso ao tão sonhado mundo de 
consumo das grandes grifes de rou
pas e de tênis. Jovens e, também, cri
anças são cada vez mais socializadas 
na delinqüência, nessa imensa rede 
que possui ligações fora do País, mas 
que encontra aqui o terreno fértil para 
o desenvolvimento de sua face mais 
violenta. Não são, portanto, sabemos, 
os jovens das favelas que desfilam em 
suas comunidades com fuzis M-16 e 
AR-15, os principais responsáveis pela 
violência, são instrumentalizados por 
ela e pela delinqüência específica do 
tráfico. Se assim fosse, a polícia não 
teria assassinado nos anos de 2002- 
2003, 1.413 civis, em sua maioria em 
condições nem sempre esclarecidas.

A violência do tráfico no Rio de 
Janeiro precisa ser compreendida, 
portanto, pela capacidade que os ór
gãos de contenção e repressão, o sis-

A ponta desse sistema são 
as comunidades pobres nas 

quais as atividades de 
venda e de distribuição se 

tornam uma 'alternativa' de 
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acesso ao tão sonhado 
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fora do País, mas que 

encontra aqui o terreno 
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desenvolvimento de sua 
face mais violenta

tema judiciário e as relações de po
der tiveram de transformar uma ile
galidade em uma terrível delinqüên
cia. A sua institucionalidade é fator 
fundamental para que se referencie na 
vida de milhares de jovens, que não 
acreditam na possibilidade de uma 
nova política de inclusão social. Sob 
o rótulo de traficantes, pequenos en
tregadores, jovens que soltam fogos 
para anunciar algo; meninos que em
balam mercadorias são enquadrados 
como criminosos hediondos. A lei 
8.072/90 do Código Penal brasileiro 
passou a considerar a venda de subs
tâncias psicoativas ilegais como cri
me hediondo, o que obriga as pesso
as condenadas por esse crime a cum
prir pena em regime fechado. Esse 
dispositivo aumentou significativa
mente a população carcerária, verda
deiras possilgas. Sua maior expressão 
é a Polinter, cadeia de custódia, onde

presos se revezam para poder dormir 
deitadas, dada a superlotação.

Ainda que se apresente como um 
grave problema que altera as relações 
de sociabilidade e de socialização na 
população do Rio de Janeiro, sabe-se 
que a cidade não está em guerra. Ins
tituições conservadores e com interes
ses em promover o medo na popula
ção como a polícia e parte dos setores 
de comunicação, tentam nos fazer 
acreditar que a situação da segurança 
pública está fora de controle e reivin
dicam mais repressão e operações po
liciais. Essa crença em uma violência 
fora de controle, ou como foi nomea
do, a existência de um poder paralelo 
se edifica e legitima ações que clara
mente violam os direitos humanos de 
uma imensa população de pessoas que 
são muito mais vítimas da violência do 
tráfego do que seus colaboradores. A 
chamada "guerra contra as droga” vi
rou a senha para chacinas, prisões ar
bitrárias e para inculpar determinadas 
pessoas de crimes. Alternativas a todo 
esse estado de coisas é a revisão da lei 
de drogas, caminhando no sentido da 
despenalização do uso, plantio, produ
ção e venda de substâncias psicoativas, 
apesar da complexa situação que isso 
envolve, devido à política norte-ame
ricana para o mundo; combate efetivo 
à entrada de armas contrabandeadas e 
que vêm pelos aeroportos e fronteiras; 
políticas inclusivas para a população 
pobre e, notadamente, os jovens são as
principais vítimas. 3

P a u l o  C e s a r  P o n t e s  F r a g a ,  p r o f e s s o r  d a  U n i 

v e r s i d a d e  E s t a d u a l  d e  S a n t a  C r u z - B r a s i l .
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N i l t o n  S i l v a  d o s  S a n t o s

Desde que o samba é 
samba é assim?

0  fato que pretendemos 
salientar é que estamos 
diante de um "drama 
social", no qual os atores 
passam a se incomodar de 
maneira efetiva com a 
"atitude esperta" ou o 
"golpe" de um compositor 
ao registrar como de sua 
autoria uma canção que 
teria nascido 
coletivamente, como 
síntese das "reminiscências 
de batuques, estribilhos do 
folclore baiano e 
sapecados do maxixe 
carioca". Nesse momento, 
se estabeleceria, para 
utilizarmos as palavras de 
Carlos Sandroni, a 
"consciência do problema 
autoral"

Dentre os inúmeros casos míticos nar
rados sobre a música popular brasilei
ra, particularmente sobre o samba na 
cidade do Rio de Janeiro, há um deles 
que de maneira recorrente aparece nos 
livros e relatos. É o que trata da músi
ca “Pelo Telefone”, primeiro samba re
gistrado na história da música popular.

Sobre a composição “Pelo Telefo
ne”,. duas ordens de questões contro
versas se apresentam para reflexão: a 
primeira diz respeito ao questionamen
to da identificação da música com o 
ritmo samba; a segunda corresponde à 
polêmica sobre a autoria da canção re
gistrada na Biblioteca Nacional. A 
composição foi entendida, por diferen
tes atores sociais da época e intérpre
tes contemporâneos, ora como tango, 
ora como maxixe ou samba, dependen
do dos critérios classificatórios utili
zados.

Por exemplo, Henrique Foréis 
Domingues, o Almirante, em seu livro 
No tempo de Noel Rosa, nos informa 
que “a primeira exibição do número, 
classificado como tango, deu-se no Ci
nema Teatro Velo, à rua Haddock 
Lobo, Tijuca, a 25 de outubro daquele 
ano [1916]”. Mais adiante, o mesmo 
Almirante diz que o “êxito do samba 
(ou tango?)” pôde ser confirmado 
numa apresentação em 3 de novembro. 
Como se pode ler nos trechos escolhi
dos, por vezes um mesmo cronista 
entende a música de maneira diferen
ciada ou indica dúvida sobre como 
classificá-la adequadamente.

Outros, ainda, vislumbram na can
ção a coexistência de informações mu
sicais e culturais de diferentes proce

dências. Estudioso da história da mú
sica popular no Brasil, José Ramos Ti- 
nhorão afirma, em sua obra Música 
Popular: um tema em debate (1969), 
que no ano de 1917 a composição 
“Pelo Telefone” “chamou a atenção 
para o ritmo do samba, que havia mui
to tempo andava aqui e ali em tantas 
composições, verificou-se que a mú
sica reunia -  como em uma colcha de 
retalhos -  reminiscências de batuques, 
estribilhos do folclore baiano e sape
cados do maxixe carioca”.

Com relação à controvérsia sobre 
a autoria de “Pelo Telefone”, em par
ticular sobre o contexto de sua elabo
ração na casa e terreiro de Tia Ciata, 
na Praça Onze, algumas ponderações 
se fazem necessárias.

Diversos autores relatam que a re
gião da Praça Onze, chamada de Pe
quena África do Rio de Janeiro, ser
viu de locus privilegiado para o encon
tro e intercâmbio de pessoas oriundas 
de mundos socioculturais distanciados, 
borrando, portanto, as fronteiras, viabi
lizando o contato e, no limite, unindo 
“a sociedade fina e culta às camadas 
profundas da ralé urbana” (Manuel 
Bandeira apud Gardel, 1996). Herma- 
no Vianna, em O Mistério do Samba 
(1995), afirma, citando entrevista com 
o lendário pandeirista João da Baiana, 
que personalidades como Irineu Ma
chado, o senador Pinheiro Machado e 
Hermes da Fonseca, posteriormente 
presidente da República, freqüentavam 
os terreiros nos “sambas” das “tias” 
baianas.

Na casa da baiana Tia Ciata (ou 
Asseata), numa “execução de partido-
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alto” em 1916, de acordo com Maria 
Thereza Mello Soares (1985), teria 
sido composta coletivamente a músi
ca “Pelo Telefone”, registrada por 
Ernesto dos Santos, o violonista Donga. 
De acordo com os relatos de Almiran
te, apresentados por Mello Soares, 
dessa roda de samba participavam 
Hilário Jovino, Mestre Germano, a 
própria Tia Ciata, João da Mata, Sinhô 
e o jornalista Mauro de Almeida, que 
escreveu uns versos para a música, a 
qual foi intitulada de “Roceiro”. Donga 
teria apenas trocado o título da canção 
para “Pelo Telefone”, “valendo-se da 
popularidade que gozavam na época 
tais aparelhos que estavam sendo ins
talados em larga escala no Rio de Ja
neiro”. Seu registro fonográfico foi 
realizado pela Casa Edison, sendo 
Donga apresentado como único autor 
do “tango”.

Por este gesto, Donga foi criticado 
e hostilizado, sofreu campanha pela 
imprensa, que tomou partido do jorna
lista envolvido no caso, sendo a “sua” 
canção alvo, inclusive, de paródias 
musicais. Alguns amigos se afastaram 
dele, nos relata Mello Soares, porque 
ele não se defendeu das acusações. O 
seu silêncio foi interpretado por mui
tos como uma confissão de culpa.

Ora, o que nos interessa destacar da 
situação social apresentada é a emer
gência da autoria, do autor e/ou com
positor como elemento diferencial 
com relação a um período anterior da 
música brasileira. Não afirmamos ser 
esta a primeira composição “assinada” 
da história da música popular. O fato 
que pretendemos salientar, então, é 
que estamos diante de um “drama so
cial”, no qual os atores passam a se 
incomodar de maneira efetiva com a 
“atitude esperta” ou o “golpe” de um

compositor ao registrar como de sua 
autoria uma canção que teria nascido 
coletivamente, como síntese das “re
miniscências de batuques, estribilhos 
do folclore baiano e sapecados do 
maxixe carioca”. Nesse momento, se 
estabeleceria, para utilizarmos as pa
lavras de Carlos Sandroni (2001), a 
“consciência do problema autoral”.

Chamamos a atenção do leitor para 
a presença de Sinhô, o denominado 
Rei do Samba, nessa roda de partido- 
alto na casa de tia Ciata. A presença 
deste cantor no terreiro da velha baia
na não se dá por mera coincidência. 
Sinhô era conhecido por freqüentar os 
bares, terreiros e favelas da cidade em 
busca de composições que pudesse 
cantar -  e também, em alguns casos,

registrá-las em seu nome. Noel Rosa, 
em entrevista em 1935, diz que Sinhô 
sempre estava nos morros “para pegar 
os temas musicais e publicar... Não 
dava parceria porque, na época, não 
havia nada disso”.

As palavras de Noel Rosa confir
mam, portanto, uma mudança na ma
neira de se compreender a autoria mu
sical com o advento da parceria nas 
composições, indicando, por conse
guinte, modificações significativas nas 
relações entre cantores e compositores 
no mundo do samba.

I
No caso do samba carioca, música po
pular que se consolidaria como brasi
leira a partir dos anos 1930/40, confor
me estudo de Hermano Vianna (1995), 
a “corrente incessante” do intercâmbio 
econômico atingiu-a na forma da com
pra e venda de composições e parce
rias, já na década de 20, na maioria dos 
casos envolvendo os compositores e 
cantores de sucesso da época.

Ismael Silva, conhecido como o 
Rei do Estácio, tem uma conhecida 
relação comercial na venda de com
posições e parcerias para o cantor 
Francisco Alves, considerado o me
lhor intérprete da música popular bra
sileira nos anos 1920. Na pasta do 
compositor constante do arquivo de 
Almirante, arquivada no Museu da 
Imagem e do Som, há uma anotação 
manuscrita em uma ficha, segundo 
Maria Thereza de Mello Soares, na 
qual se pode ler: “Vendeu Me faz ca
rinho (1924) a Chico Alves que gra
vou como sendo o autor. Idem, idem, 
Amor de malandro”.

Em entrevista concedida à revista 
Manchete, publicada em 15 de outu
bro de 1966, Ismael Silva confirma a

Um
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venda de duas composições para Fran
cisco Alves:

Um dia, doente, num hospital, fui 
procurado por Alcebíades Barcelos. 
Perguntou-me se queria vender o sam
ba ao Chico Viola. Cem mil-réis era o 
que ele me oferecia. Aceitei depressa 
e o samba, que ficou sendo proprieda
de dele, apareceu com meu nome. De
pois vendi Amor de malandro por qui
nhentos mil-réis, mas dessa vez eu não 
figurei na gravação como autor. Fiquei 
zangado, é claro. O mesmo acontecia 
com outros sambistas: vendiam músi
cas que surgiam como se fossem dos 
compradores. (Mello Soares, 1985:81)

Maria Thereza Mello Soares obser
va, no entanto, que a música “Amor de 
malandro”, aparece na gravação e na 
partitura como sendo de Francisco 
Alves, não havendo menção ao nome 
de Ismael Silva. O mesmo acontece 
com a composição “Me faz carinho” 
-  a primeira canção mencionada na en
trevista e intermediada pelo composi
tor Alcebíades Barcelos, o Bide, que 
sempre foi considerada por Ismael Sil
va como “sendo propriedade dele” -  
Chico Alves.

Esse comércio de canções envol
vendo cantores e compositores da 
música popular se concretizava por 
meio de cessão da autoria ou parce
ria musical, dependendo do acerto, 
servindo, no caso do compositor, para 
“divulgar” ou gravar suas composi
ções, aplacar a “fome”, ou, ainda, 
pagar alguma dívida ou prestação que 
estivesse atrasada.

Em entrevista concedida ao jornal 
O Globo, em 31 de dezembro de 1932, 
Noel Rosa fala das transações das 
quais já participara:

Pergunta-se na cidade constante
mente: há compositores que compram

I T E M P O

Na casa da baiana Tia 
Ciata teria sido composta 

coletivamente a música 
"Pelo Telefone", registrada 
por Ernesto dos Santos, o 

violonista Donga. De 
acordo com os relatos de 
Almirante, apresentados 
por Mello Soares, dessa 

roda de samba 
participavam Hilário 

Jovino, Mestre Germano, a 
própria Tia Ciata, João da 
Mata, Sinhô e o jornalista 

Mauro de Almeida, que 
escreveu uns versos para a 

música, a qual foi 
intitulada de "Roceiro". 

Donga teria apenas 
trocado o títu lo da canção 

para "Pelo Telefone"

samba? Eu posso afirmar que há. Falo 
por experiência própria. Já vendi mui
tos sambas. Você achará graça quan
do eu disser que eu vendia os sambas 
exclusivamente pelo prazer de vê-los 
gravados. Os sambas que eu vendia 
surgiam nos discos como sendo dos 
compradores. Mas não me importava. 
O essencial era eu ter a certeza que os 
sambas me pertenciam. Todo o resto 
era acessório. Dizia-se nas ruas: “O 
samba de fulano é ótimo”. Eu me en
chia de orgulho, embora o elogio fos
se para o homem que comprara o sam
ba. Assaltava-me às vezes o desejo de 
sair gritando, tanto era o meu orgulho: 
“Isso é meu”. Já vendi muito samba e 
não me envergonho de confessá-lo 
[...]. Eu os vendia por uma verdadeira 
bagatela e eles davam bons lucros. 
Naquele tempo eu era otário... (Mello 
Soares, 1985:84)

Cdun ■

- -

O affair do “Chevrolet usado”, en
volvendo Noel Rosa e Francisco Alves, 
está contado no livro de Almirante, No 
tempo de Noel Rosa, no qual se podem 
encontrar os detalhes complicadíssimos 
da transação:

As transações entre Noel e Francis
co Alves não eram apenas musicais. 
Noel comprou de Chico um Chevrolet 
usado e, para pagar, fez o seguinte tra
to: Chico controlaria seus rendimentos 
com shows e direitos autorais das gra
vadoras, separando 50% para paga
mento da dívida. Além disso algumas 
composições do trio (Ismael/Chico/ 
Noel) eram apenas de Noel e Ismael, 
entrando Chico Alves apenas com o 
nome e a fama.

Um aspecto a ser destacado desse 
comércio singular (Mello Soares, 
1985) é que não havia nenhum cons
trangimento em admitir participação 
nesse tipo de negócio. Em dezembro 
de 1979, o cantor e compositor Morei
ra da Silva, o Kid Morengueira, ao ser 
indagado pelo jornalista Lúcio Aguiar, 
do tablóide O Prelo, se alguma vez já 
havia comprado música de outro com
positor, afirma que sim, como também 
já havia vendido:

Vai na mosca, né? Comprei sim. 
Foi do Zé com Fome, o Zé da Zilda. 
Ele veio e me pediu para dar 150 mil- 
réis, que era para ele pagar o quarto. 
E eu acho que isso não é vergonha. 
Comprar ou vender música não é ne
nhuma desonra. [...] Vendi também, 
por que não? Um amigo meu já me deu 
dinheiro e entrou em mais de dez par
cerias comigo; já é até sócio efetivo na 
sociedade arrecadadora.

As interações estabelecidas nessas 
transações musicais, de compositores 
com “compositores”, nem sempre 
contavam com a anuência de todos os

'  4 - :  -  >
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envolvidos. Por vezes se “passava a 
perna” em algum parceiro, avançando 
sobre seus direitos na composição. 
Bruno Ferreira Gomes, na biografia 
que faz de Wilson Batista (1985:62 e 
63), observa não ser

[...] novidade que Wilson foi um 
grande vendedor de músicas. Vendia a 
música inteira, vendia a metade, e até 
a metade dos parceiros dependendo da 
necessidade financeira. Só não me 
constou que comprasse música, pois foi 
mestre em fazê-las. [...] Wilson não era 
de lamentar a venda de uma música, es
pecialmente porque quando ele as ven
dia por inteiro, nunca faziam sucesso.

Como se pode depreender dos rela
tos apresentados acima, envolvendo 
Ismael Silva, Wilson Batista, Moreira 
da Silva e Noel Rosa, verifica-se que a 
compra e a venda de composições era 
prática bastante comum entre cantores 
e compositores, além de casos nos quais 
a própria editora comprava os direitos 
das canções. Tal prática não foi inau
gurada pela "república” do samba ca
rioca, aparecendo desde os tempos do 
Império. Segundo Gomes, as músicas 
de Ernesto Nazareth estariam

[...| todas, ou quase todas negocia
das, com recibos de compras, mas re
cibos até ilegais, com vendas sórdidas 
mesmo, como se se tratasse das mais 
prosaicas das mercadorias. E existe até 
sucessão nessas vendas, todas muito 
bem respeitadas pelos editores que só 
não respeitam o pagamento aos herdei
ros do grande compositor. (ibidem:19) 

Os negócios com música envolve
ram, portanto, pessoas provenientes de 
estratos sociais os mais diversos e nem 
sempre a compra de determinada mú
sica resultava em prejuízo exclusivo 
para o compositor. O relato de Gomes 
para as vendas de Wilson Batista apon-

Esse comércio de canções 
envolvendo cantores e 

compositores da música 
popular se concretizava por 
meio de cessão da autoria 

ou parceria musical, 
dependendo do acerto, 

servindo, no caso do 
compositor, para "divulgar" 

ou gravar suas 
composições, aplacar a 

"fome", ou, ainda, pagar 
alguma dívida ou prestação 

que estivesse atrasada

ta um autor capaz de aquilatar se a 
composição a ser vendida iria se tor
nar um sucesso ou se era canção sem 
perspectiva de carreira comercial. Daí, 
então, os preços mais ou menos caros 
para as músicas quando negociadas.

O cotidiano e a boêmia dos can
tores e compositores da época envol
viam certos locais de sociabilidade 
em que se viabilizava o encontro en
tre estes atores. Para além da Zona do 
Mangue -  região de prostituição, por 
excelência, na cidade do Rio de Ja
neiro dos anos 30 -  e da Lapa dos ca
barés e restaurantes de boa comida, 
era a Praça Tiradentes, pelo menos até 
1936, que aglutinava os teatros com 
suas “revistas musicais” e cafés que 
reuniam, em especial, os composito
res mais humildes (Noel Rosa, Rober
to Martins, Wilson Batista, Ataulfo 
Alves, entre outros), músicos e gente 
de teatro. Para os compositores mini
mamente estabelecidos (Braguinha, 
Almirante, Custódio Mesquita, Mário 
Reis, Lamartine Babo), o local onde 
se fazia o “ponto” era na rua Gonçal
ves Dias, ao lado da Confeitaria Co
lombo, num bar que se chamava Café 
Papagaio.

Não podemos esquecer o famoso 
Café Nice, na Av. Rio Branco, ponto 
de convergência de músicos e compo
sitores depois do relativo declínio da 
Praça Tiradentes, que em suas imedia
ções apresentava casas de diversões 
com orquestras e teatros. A criação dos 
dois primeiros dancings da cidade, nas 
proximidades do Nice, consolidou a 
importância do Café para a confluên
cia de músicos e compositores, pois 
“onde existem músicos, existem com
positores. Muita música boa foi feita 
ali, muitos negócios musicais ali se 
confirmaram, muitas amizades ali nas
ceram e muitas ali findaram” (Gomes, 
1985:95).

I I

Em São Ismael do Estácio, o sambis
ta que foi rei (1985) Maria Thereza de 
Mello Soares se indaga sobre as razões 
deste “comércio singular” desenvolvi
do entre cantores e compositores na ci
dade do Rio de Janeiro. Depois de ob
servar a existência de uma crescente 
indústria cultural, que se expressava 
sobretudo por meio das emissões e 
programas radiofônicos e de um públi
co “inebriado pela novidade que cons
tituía o rádio como meio de comuni
cação de massa”, combinado a uma 
escassez relativa de canções, Mello 
Soares (1985:81) apresenta a seguinte 
tese explicativa:

Cantores bem-sucedidos, jovens da 
classe média de melhor poder aquisi
tivo, iam buscar nos redutos do samba 
carioca, onde predominavam compo
sitores modestos, as músicas que in
terpretariam no rádio e que lhes garan
tiam sucesso.

Por sua vez, tais compositores -  
embora alguns já fossem até profissi
onais -  necessitavam desse canal de
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comunicação para lançar seus sambas 
entre os brancos, a classe dominante 
que comprava discos e partituras. Sem 
a divulgação pelo rádio, ao quãl difi
cilmente teriam acesso por iniciativa 
própria, suas composições mqsicais 
estavam fadadas à restrita execução 
nos terreiros e  festejos pobres de seu 

‘bairro.—-———— -
Como conciliar a situação sem uma 

tnoçftf^fetiva de interesses, sem o 
i “toma lá e dá cá” da compra e venda

do ffoàfto cuij^rai? É claro qu&eomo 
todo gomércio, estava sujeito à explo
ração de uma das partes, à realização 
táfOé negócios escusos.,?

r P j j j f  J i t _ i  , ..........  __

que nos parece primordial para o en
tendimento das transações musicais 
realizadas pelos diferentes indivíduos 
em interação no universo do samba 
carioca e que é apresentado en passant 
pela autora. Afirmando tratar-se de 
uma estratégia de comunicação utili
zada pelos compositores para lançar 
ou, poderíamos dizer, fazer circular 
suas composições -  mesmo que em 
parcerias duvidosas -  para além dos 
antigos terreiros das tias baianas da 
Praça Onze, parece-nos que Mello 
Soares não percebe o novo estágio 
pelo qual a música brasileira, em ge
ral, estaria passando.

Acreditamos que muitos composi
tores da época compreenderam a mu
dança do contexto no qual suas can
ções eram executadas e partiram para 
uma atitude que incorporava a lógica 
da indústria cultural, em especial o 
rádio, veiculando e tornando pública a 
sua autoria. No caso do samba brasi
leiro, estamos diante do reconheci
mento do caráter de autoria de um pro
duto cultural que anteriormente era

Os negócios com música 
envolveram, portanto, 

pessoas provenientes de 
estratos sociais os mais 

diversos e nem sempre a 
compra de determinada 

música resultava em 
prejuízo exclusivo para o 
compositor. 0  relato de 

Gomes para as vendas de 
Wilson Batista aponta um 

autor capaz de aquilatar se 
a composição a ser vendida 

iria se tornar um sucesso 
ou se era canção sem 
perspectiva de carreira 

comercial. Daí, então, os 
preços mais ou menos 
caros para as músicas 
quando negociadas

apropriado e registrado em nome de 
•»alguns cantores de sucesso.

Dito de outra maneira, vale afirmar, 
então, que estamos saindo de uma con
figuração de anonimato para as “gran
des massas” -  já que os personagens 
das rodas eram relativamente conheci
dos em certos meios - , passando ago
ra para uma na qual o reconhecimen
to da autoria já começa a ser plausí
vel, deixando para trás as restrições 
impostas para se chegar às rodas de 
samba -  vigiadas pela Polícia de Cos
tumes.

Carlos Sandroni, em seu livro Fei
tiço Decente: transformações do sam
ba no Rio de Janeiro (1917-1933), cor
robora nossa percepção sobre a inte
ração e a mediação existentes dos can
tores com os compositores, afirmando 
que a “contribuição de Francisco Alves 
[para compositores como Bide, Ismael 
e Bucy] não foi tanto a de criar os sam

bas, mas, o que talvez fosse mais im
portante, a de criar os próprios ‘com
positores de sambas’ no sentido mo
derno e profissional” (p. 149).

O próprio Sandroni nos chama a 
atenção para as composições das Es
colas de Samba para o Carnaval, nas 
quais vários compositores se associam, 
contribuindo com algo para a autoria: 
“tem você que faz o samba, o fulano 
que faz a letra, o sicrano que tem di
nheiro [para a promoção], mais o bel
trano que é amigo da diretoria [da Es
cola], então eles põem todo mundo 
como parceiro”. Este autor pondera 
que é esta cadeia de mediações “que 
finalmente faz o samba existir como 
música popular, ao invés de limitar a 
autoria a criadores isolados no alto de 
um morro ou de uma torre de marfim”.

Novos contextos de interação social, 
portanto, trazem consigo novas ques
tões em tomo da consciência do pro
blema autoral. SI

N i l t o n  S i l v a  d o s  S a n t o s ,  d o u t o r a n d o  e m  

C i ê n c i a s  S o c i a i s  p e l o  I n s t i t u t o  d e  F i l o s o f i a  e  

C i ê n c i a s  s o c i a i s  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  d o  

R i o  d e  J a n e i r o  -  I F C S / U F R J

R E F E R Ê N C I A S  B I B L I O G R Á F I C A S

G A R D E L ,  A n d r é .  O  e n c o n t r o  e n t r e  S i n h ô  e  

B a n d e i r a .  R J :  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  

C u l t u r a ,  1 9 9 6 .

G O M E S ,  B r u m o  F e r r e i r a .  W i l s o n  B a t i s t a  e  

s u a  é p o c a .  R J :  F u n a r t e ,  1 9 8 5 .

M E L L O  S O A R E S ,  M a r i a  T h e r e z a .  S ã o  I s m a e l  

d o  E s t á c i o :  o  s a m b i s t a  q u e  f o i  r e i .  R J :  

F u n a r t e ,  1 9 8 5 .

N A V E S ,  S a n t u z a  C a m b r a i a .  O  V i o l ã o  A z u l ' .  

m o d e r n i s m o  e  m ú s i c a  p o p u l a r .  R J :  F G V ,  

1 9 9 8 .

S A N D R O N I ,  C a r l o s .  F e i t i ç o  D e c e n t e :  t r a n s 

f o r m a ç õ e s  d o  s a m b a  n o  R i o  d e  J a n e i r o  

( 1 9 1 7 - 1 9 3 3 ) .  R J ,  J Z E / E d .  U F R J ,  2 0 0 1 .

S I M M E L ,  G e o r g .  S i m m e l .  S P :  Á t i c a ,  1 9 8 3 .

V E L H O  &  K U S C H N I R  ( o r g ) .  M e d i a ç ã o ,  C u l 

t u r a  e  P o l í t i c a .  R J :  A e r o p l a n o ,  2 0 0 1 .

V I A N N A ,  H e r m a n o .  O  M i s t é r i o  d o  S a m b a .  R J :  

J o r g e  Z a h a r / U F R J ,  1 9 9 5 .
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P a r a  s u p e r a r  

a  v i o l ê n c i a

Com o lema "Juventude e 

Paz" a quarta campanha 

P r i m a v e r a  p e l a  V i d a ,

promovida pela Cese, foi 

realizada de 19 a 26 de 

setembro em Salvador 

(BA). A iniciativa da CESE 

teve o objetivo de reunir 

manifestações de solidari

edade em favor da paz e 

mostrar o trabalho de 

jovens que querem m odi

ficar a realidade social de 

suas comunidades. Foram 

realizadas diversas ativ i

dades como cultos ecu

mênicos, oficinas, deba

tes, exposição e uma fei

ra de produtos e serviços 

de entidades parceiras. A 

feira foi aberta com um 

culto ecumênico que con

tou com a presença das 

Igrejas-Membro da CESE, 

a participação do coral 

de mulheres do Hospital 

Aristides Maltez, coral da 

Igreja Presbiteriana de 

Itapagipe e uma interpre

tação teatral do tema 

"Juventude e Paz", feita 

por estudantes da Igreja 

Metodista. Durante a fe i

ra, cerca de 20 grupos

expuseram trabalhos em 

um pavilhão montado no 

Passeio Público do Campo 

Grande. O CRIA, MST, 

CVI-BA e a Casa do Teatro 

Popular promoveram o fi

cinas de arte-educação, 

de reciclagem de garrafas 

pet, ateliês de grafite, 

exibições de h i p  h o p  e 

música pop. Uma das a ti

vidades mais importantes 

foi a caminhada pelo cen

tro  da cidade que reuniu, 

no dia 24, cerca de 5 mil 

pessoas.

A Coordenação Regional 

do Programa de Pastoral 

Evangélica de Juventude 

promoveu no dia 25 de 

setembro s e m i n á r i o s  

p e l a  p a z  em várias cida

des como Vitória (ES),

Belo Horizonte (MG), 

Pelotas (RS), Londrina 

(PR) e Olinda (PE). Os se

minários envolveram a 

juventude evangélica em 

um dia de oração, refle

xão e ações a favor da 

paz. A iniciativa está liga

da as propostas da Déca

da Ecumênica para Supe

A  D É C A D A  P A R A  S U P E R A R  

A  V I O L Ê N C I A  É  U M A  

G R A N D E  C O N V O C A Ç Ã O  

P A R A  Q U E  A S  P E S S O A S  

D E  B O A  V O N T A D E  E  

I N S T I T U I Ç Õ E S  S E  U N A M  

M E D I A N T E  A  D I G N I D A D E  

H U M A N A  P A R A  O  R E S G A T E  

D O  P R O F E T I S M O  B Í B L I C O :  

" A  J U S T I Ç A  P R O D U Z I R Á  

A  P A Z "  ( I S A Í A S  3 2 , 1 7 ) .

rar a Violência e da Cam

panha Primavera pela 

Vida promovida pela 

CESE. As cidades que 

sediaram os seminários 

foram selecionadas pela 

equipe Regional do 

Programa de Pastoral 

Evangélica de Juventude 

do CLAI.

Durante o14° Encontro 

do FE-BRASIL fo i convoca

da a I I I  J o r n a d a  E c u m ê 

n i c a  que será realizada 

entre os dias 1 2 e 1 5 de 

outubro em Mendes, Rio 

de Janeiro. O evento terá 

como tema "Solidarieda

de, Justiça e Paz" e como 

base bíblica "O fru to  da 

justiça será a paz e a 

obra da justiça consistirá 

na tranqüilidade e na se

gurança para sempre" 

(Isaías 32.7). Todas as 

igrejas e organizações 

representantes do FE- 

BRASIL, reafirmaram a 

grande importância da 

Jornada, que em sua pró

xima edição ampliará a 

participação internacional 

com a presença de dele

D I G N I D A D E  H U M A N A  E  P A Z

gados latino-americanos 

e assessores da assem

bléia geral do CMI pro

gramada para fevereiro 

de 2006, em Porto Alegre 

(RS). Essa assembléia tra 

tará de temas como a 

superação da fome, o 

combate à violência con

tra as mulheres, a supera

ção da globalização, o 

racismo, questões am

bientais e os desapareci

dos políticos durante os 

regimes ditatoriais na 

América Latina. Estima-se 

que o evento reúna cerca 

de três a quatro mil pes

soas na capital gaúcha. 

Mais informações sobre 

a III Jornada Ecumênica 

no site h ttp ://w w w . 

projornada.org.br ou 

com Daniel pelo e-mail: 

jornada@ koinonia.org.br

KOINONIA participou do 

F ó r u m  A n d i n o  A m a z ô n i 

c o  ( F A A )  -  D i r e i t o s  h u 

m a n o s ,  p l a n t a s  m e s t r a s  

e  s o b r e v i v ê n c i a  a m b i e n 

t a l ,  realizado entre os 

dias 14 e 17 de setembro 

na Cidade de Popayán,
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região do Cauca, na 

Colômbia. O fórum  teve 

três objetivos: estabele

cer uma continuidade 

entre o Fórum Social 

Mundial e a luta pelos 

direitos humanos dos 

camponeses e indígenas 

da região afetada pela 

política de drogas inter

nacional; construir uma 

agenda continental e la

tino-americana na luta 

por uma política de dro

gas racional e razoável; e 

contribu ir para as articu

lações políticas das popu

lações afetadas pelos da

nos das políticas de dro

gas. O evento, que foi 

promovido principalmente 

pela organização colombi

ana Mamacoca, contou 

com 238 pessoas e 150 

organizações de 11 países. 

Entre os participantes es

tavam lideranças campo

nesas do Brasil, Peru e 

Bolívia, cocaleros e estudi

osos da questão de dro

gas. Além de Koinonia, 

representavam o Brasil 

integrantes da UFF, do 

Pólo Sindical dos trabalha

dores rurais do submédio 

do São Francisco (região 

do polígono da maconha) 

e da UESC. A participação 

de instituições brasileiras

no FAA teve o sentido de 
fortalecer o debate so
bre as políticas de d ro 
gas, expondo o caso 
brasileiro, além de re for
çar articulação com os 
outros países na discus
são desse tema. Durante 
a realização do fórum  
também aconteceu na 

região do Cauca a Mar
cha Indígena que se 
uniu a in iciativa do FAA.

La Paz, capital da Bolívia, 

foi a sede do S e m i n á r i o  

I n t e r n a c i o n a l  C o c a  e  S o 

b e r a n i a  e  d o  Q u a r t o  E n 

c o n t r o  d a  C o n f e r ê n c i a  

A n d i n a  d o s  P r o d u t o r e s  

d e  C o c a .  Os eventos 

aconteceram no mês de 

setembro entre os dias 18 

e 22 e tiveram a partici

pação de especialistas de 

diversos países como Bra

sil, Argentina, França e 

Holanda. KOINONIA parti

cipou do seminário inclu

indo nas discussões o 

tema do plantio da maco

nha que afeta as relações 

de todos os países da 

América Latina. O Encon

tro e o seminário discuti

ram as leis da Bolívia,

Peru e Colômbia sobre a 

coca; a soberania dos po

vos perante essas leis, 

que acabam influencian

í?  P R E S E N Ç A

do as manifestações cul

turais dos povos afeta

dos; e a criminalização 

dos índios. Além disso, 

os eventos manifestaram 

solidariedade com o líder 

sindical de cocaleros líci

tos, Nelson Pallomino, 

preso por acusação de 

envolvimento com o nar

cotráfico. Durante a reali

zação do encontro e do 

seminário ocorreram mar

chas formadas principal

mente por índios, campo

neses e cocaleros. Essas 

marchas tinham o ob je ti

vo de marcar um ano da 

morte de 100 cocaleros 

em uma manifestação, 

de protestar contras as 

leis que tratam  da ques

tão da coca e de reivindi

car a nacionalização da 

exploração de gás natu

ral da Bolívia. Na cidade 

de El A lto, também no 

mesmo período desses 

eventos, ocorreu uma 

feira com uma grande 

diversidade de produtos 

feitos de forma lícita 

com a folha da coca 

como sabonetes, refrige

rantes e shampoos.

SIGLÁRIO:

CRIA -  Centro de Referên

cia Integral do Adolescente 

CESE -  Coordenadoria 

Ecumênica de Serviço 

CMI -  Conselho Mundial 

de Igrejas

CVI-BA -  Centro de Vida 

Independente 

FE-BRASIL -  Fórum Ecu

mênico do Brasil 

MST -  Movimento dos 

Trabalhadores Rurais 

Sem-Terra

UESC -  Universidade Esta

dual de Santa Cruz 

UFF -  Universidade Fede

ral Fluminense
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C a m p a n h a

O  B R A S I L  T E M  

F O M E  D E  D I R E I T O S
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Natal não é lembrança/memória 

Natal é expectação -  

celebração

do que está por vir -  

Advento!

Tempo de vivências, 

densas e intensas, 

de sonhos e utopias.

Por isso é (re)começo, 

(re)nascimento, 

madrugada de tem po novo 

em nossas vidas.

A ternura, fragilidade 

e desamparo, da criança 

que está sempre chegando, 

é um alerta 

e um convite, 

da Vida, 

para deixarmos 

as cristalizações, armaduras 

e arrogantes certezas, 

até aqui construídas 

e abrirmo-nos, 

no risco do amor, 

às surpresas,

profundas e gratificantes, 

que só a Solidariedade 

e o Cuidado do Outro 

nos oferecem!

Nos albores natalinos 

de um novo tem po que se anuncia, 

mesmo que prenhe de ameaças, 

violência e terror,

K o i n o n i a  abraça a todos que, 

solidariamente, 

permanecem firmes, 

sonhando e lutando, 

na esperança de um mundo 

mais humano.


